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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 
O Tribunal de Contas realizou uma auditoria financeira ao Instituto Superior de Agronomia (ISA) 

que teve por objetivo examinar a conta de 2015 e verificar a contabilização das receitas e das 

despesas, bem como a regularidade e legalidade das operações subjacentes. 

Em 2015, as receitas totalizaram 21,3 Milhões de euros (M€) provenientes do Orçamento do Estado 

(12,3 M€), de fundos europeus (5 M€) e de receitas próprias (4 M€). As despesas totalizaram 17,3 M€ 

e foram utilizadas essencialmente nas despesas com pessoal (11 M). 

O sistema gestão e controlo revelou um “regular” grau de eficácia na prevenção e deteção de erros 

e irregularidades, atentas certas insuficiências e deficiências relacionadas, designadamente, com a 

não emissão atempada de faturas, a aplicação de preços não tabelados, a não inventariação de bens, 

a não relevação contabilística de dívidas e a ocupação de casas de função que deveriam ter sido 

restituídas ao ISA. 

Verificou-se, ainda, existirem deficiências no acompanhamento geral e sistemático da execução, 

controlo e prestação de contas dos Protocolos celebrados com diversas entidades, em certos casos 

sem contrapartidas, financeiras ou não financeiras, para o ISA, ou com contrapartidas não 

atualizadas e estabelecidas com base em critérios diversos e pouco claros. 

As formalidades legais aplicáveis foram cumpridas e a conta de 2015 reflete, de forma verdadeira e 

apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição financeira do ISA em 31 de dezembro de 2015, 

o seu desempenho financeiro e a execução orçamental relativos ao ano findo naquela data. 

O Tribunal de Contas formula, assim, um juízo favorável sobre a conta de 2015 do ISA. 

As conclusões do Relatório (vide pontos 109 a 114) suscitaram a formulação de um conjunto de 

recomendações (vide ponto 115) dirigidas ao Conselho de Gestão do ISA com vista a: i) regularizar 

as insuficiências e deficiências do sistema de gestão e controlo; ii) rever os Protocolos em vigor, 

incluindo os celebrados com as Unidades de Apoio Tecnológico associadas ao ISA, ponderando a 

respetiva relevância e manutenção e instituindo um apropriado sistema de gestão e controlo; 

iii)  providenciar pelo enquadramento daquelas Unidades à luz dos Estatutos do ISA de 2018. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. FUNDAMENTO, OBJETIVOS E ÂMBITO  

1. A auditoria financeira ao Instituto Superior de Agronomia (ISA) visou examinar a conta de 2015, 
verificar a contabilização das receitas e das despesas, bem como a legalidade e regularidade das 
operações subjacentes1. O âmbito incidiu sobre o exercício de 2015, sem prejuízo do seu 
alargamento, se necessário, a anos anteriores e/ou posteriores. 

 

1.2. METODOLOGIA 

2. Os trabalhos realizados foram executados em conformidade com os princípios, as normas, os 
critérios e as metodologias acolhidos pelo Tribunal de Contas (TdC). A metodologia e os 
procedimentos são sumariamente descritos no Anexo 1. 

 

1.3. COLABORAÇÃO E CONDICIONANTES 

3. Regista-se a boa colaboração prestada pelos dirigentes e colaboradores do ISA no fornecimento 
de informações e esclarecimentos, pese embora algumas vicissitudes internas que motivaram 
atraso na entrega da documentação necessária. 

1.4. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

 

4. Em cumprimento do princípio do contraditório, a Juíza Relatora determinou o envio do Relato 
ao atual Presidente do ISA e do Conselho de Gestão e ao Presidente e aos membros do Conselho 
de Gestão responsáveis pela gerência de 2015, para, querendo, se pronunciarem sobre o seu 
conteúdo. As alegações apresentadas foram inseridas no Anexo 7 e, sempre que pertinentes, 
motivaram ajustamentos no texto ou foram introduzidas junto aos correspondentes pontos do 
Relatório.  

É de relevar que nas alegações apresentadas os responsáveis justificaram certas insuficiências 
e deficiências detetadas pela auditoria, deram conta de melhorias implementadas e referiram 
que as recomendações coincidem com preocupações suas. 

 

                                                      
1 Cfr. Programa de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas para 2016, aprovado em 26 de novembro de 2015. 
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2. CARACTERIZAÇÃO DA ENTIDADE 

2.1. ENQUADRAMENTO LEGAL E ORGANIZACIONAL 

5. O regime jurídico das instituições de ensino superior (RJIES)2 veio regular a constituição, 
atribuições e organização, o funcionamento e competência dos seus órgãos e, ainda, a tutela e 
fiscalização pública do Estado sobre as mesmas.  

6. Nos termos do RJIES, as instituições de ensino superior públicas (IES) são criadas por decreto-
lei no quadro do ordenamento nacional da rede do ensino superior público. São pessoas 
coletivas de direito público sujeitas ao regime aplicável às demais pessoas coletivas de direito 
público de natureza administrativa, designadamente a lei quadro dos institutos públicos 
(LQIP)3. 

7. As IES gozam de autonomia estatutária, pedagógica, científica, cultural, administrativa, 
financeira, patrimonial e disciplinar face ao Estado, com a diferenciação adequada à sua 
natureza. A tutela sobre as IES, tendo em vista, fundamentalmente, o cumprimento da lei e a 
defesa do interesse público, era exercida, em 2015, pelo Ministério da Educação e Ciência4. 

8. As IES integram as instituições de ensino universitário ou politécnico. As instituições de ensino 
universitário abarcam as universidades, os institutos universitários e outras instituições de 
ensino universitário compreendendo, por seu turno, unidades orgânicas autónomas, 
nomeadamente unidades de ensino designadas escolas. As escolas de universidades designam-
se por faculdades ou institutos superiores. 

9. O ISA, criado em 19105, com sede na Tapada da Ajuda, em Lisboa, é uma das escolas da 
Universidade de Lisboa (ULisboa)6. A organização e o funcionamento do ISA rege-se por 
estatutos próprios, nos termos da lei e dos Estatutos da ULisboa7. 

10. Nos termos dos seus Estatutos8, o ISA é uma pessoa coletiva de direito público, dotado de 
autonomia estatutária, científica, cultural, pedagógica, administrativa, financeira e patrimonial 
e tem por missão, nomeadamente, ministrar formação e desenvolver investigação científica nos 
domínios das Ciências e Engenharias da Agricultura, Florestas, Alimentação e de outras Ciências 
da Vida e do Ambiente e realizar processos de inovação, transferência de tecnologia e de 
disseminação de informação. 

11. No âmbito das atribuições do ISA destaca-se: ministrar o ensino baseado no conhecimento 
científico e tecnológico atual, diferenciado, estruturado em cursos de 1.º ciclo (licenciatura), 2º 
ciclo (mestrado) e 3º ciclo (doutoramento) e em cursos de pós-graduação, de formação ao longo 
da vida e cursos livres que não conferem grau académico; desenvolver tecnologias e promover 
a inovação em resposta a necessidades da administração pública e do setor empresarial; criar 

                                                      
2 Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro. 
3 Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, com as alterações subsequentes. 
4 Atualmente, Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 
5 Decreto do Ministério do Fomento, de 12 de dezembro de 1910. 
6 Instituição de ensino universitário que resultou da fusão da Universidade de Lisboa e da Universidade Técnica de Lisboa 

(cfr. Decreto-Lei n.º 266-E/2012, de 31 de dezembro), do Estádio Universitário de Lisboa e do Instituto de Investigação 
Científica e Tropical, I.P. (cfr. Decreto-Lei n.º 141/2015, de 31 de julho).  

7  Homologados pelo Despacho Normativo n.º 5-A/2013, de 18 de abril, do Ministro da Educação e Ciência (DR, 2ª série, 
de 19 de abril), alterados e republicados pelo Despacho Normativo n.º 1-A/2016, de 29 de fevereiro, do Ministro da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (DR, 2ª série, de 1 de março). 

8 Homologados pelo Despacho n.º 339/2014, do Reitor da ULisboa (DR, 2ª série, de 8 de janeiro). Desde 23 de março de 
2018 vigoram os Estatutos homologados pelo Despacho n.º 2968/2018, do Reitor da ULisboa (DR, 2ª série, de 22 de 
março). 
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ou participar em associações, sociedades, consórcios e em fundações, nacionais ou 
internacionais cujas atividades sejam compatíveis com a sua missão e atribuições. 

12. São órgãos de gestão do ISA o Conselho de Escola, o Presidente, o Conselho de Gestão (CG), o 
Conselho Científico e o Conselho Pedagógico. O CG é o órgão encarregado da gestão 
administrativa, patrimonial, financeira e dos recursos humanos, sendo presidido pelo 
Presidente do ISA. 

13. São unidades constituintes do ISA os Departamentos, as Unidades de Investigação9, as 
Comissões de Curso e as Unidades de Apoio Tecnológico (UAT). A estrutura orgânica dos 
serviços de natureza administrativa e de apoio técnico consta do Regulamento Orgânico dos 
Serviços do ISA10. 

14. A estrutura organizacional e funcional do ISA em 2015 apresenta-se no Anexo 2, Figuras 1 e 2, 
referindo-se nos pontos seguintes alguns detalhes das suas unidades constituintes. 

2.2. UNIDADES CONSTITUINTES E OUTRAS 

15. Os Departamentos asseguram o ensino dos 1.º, 2.º e 3º ciclos. 

16. As Unidades de Investigação são centros de investigação científica, desenvolvimento 
tecnológico, inovação e disseminação científica, e de formação científica avançada11. 

17. As Comissões de Curso coordenam as atividades de ensino em articulação com os 
Departamentos. 

18. As UAT do ISA são vocacionadas para a transferência de tecnologia e para prestação de serviços 
e apoiam atividades de investigação científica dos centros e atividades pedagógicas. Incluem 
UAT com estatuto próprio associadas ao ISA através de acordos ou contratos reconhecidos12.  

19. São UAT do ISA o Laboratório de Estudos Técnicos (LET), o Laboratório de Patologia Vegetal 
Veríssimo de Almeida (LPVVA) e o Jardim Botânico da Ajuda (JBA)13. 

20. São UAT associadas ao ISA a Associação para o Desenvolvimento do ISA (ADISA), a Associação 
para a Inovação e Desenvolvimento Empresarial (INOVISA) e o Centro de Estudos Tropicais 
para o Desenvolvimento (CENTROP)14. São associações de direito privado sem fins lucrativos, 
constituídas por escritura pública em março de 1992, em junho de 2005 e em novembro de 
2004, respetivamente, e encontram-se sediadas na Tapada da Ajuda. 

                                                      
9 Designadas Unidades de Investigação e Desenvolvimento nos novos Estatutos. 
10 Regulamento aprovado pela Deliberação n.º 963/2015 (DR, 2ª série, de 28 de maio) vigorando, até então, o aprovado 

pela Deliberação n.º 2131/2011 (DR, 2ª série, de 10 de novembro).  
11 Em 2015, existiam 3 Unidades classificadas com muito bom pela Fundação para a Ciência e Tecnologia (FCT). 
12 O Regulamento das UAT sem estatuto próprio é aprovado pelo Presidente do ISA; o Plano de Atividades Anual das 

UAT é aprovado pelo Conselho de Escola. 
13 Têm por objetivos, designadamente: realização de ensaios; análises laboratoriais; controlo analítico prestado a diversas 

entidades (empresas, organismos públicos, produtores e particulares); serviços de consultoria e estudos; avaliações e 
pareceres. 

14 Têm por objetivos, designadamente: ADISA: desenvolvimento de iniciativas que concretizem a ligação entre as 
atividades do ISA e a comunidade, assegurando o desenvolvimento das atividades de ensino, formação, investigação, 
desenvolvimento tecnológico e prestação de serviços; INOVISA: promoção da valorização de tecnologia desenvolvida 
no ISA e da relação com as empresas, reunindo competências para o desenvolvimento de start-ups e spinoffs e para a 
transferência de tecnologia nos sectores agro-florestal e alimentar; CENTROP: promoção e apoio ao desenvolvimento 
em regiões tropicais (e.g. projetos de desenvolvimento e de investigação científica, estudos sobre Agricultura e o 
Desenvolvimento, ações de formação de desenvolvimento técnico, económico e social), colaboração na formação 
curricular dos estudantes do ISA (e.g. apoio pedagógico e científico a estudantes dos países de língua portuguesa). 
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21. O ISA também reconhece e apoia associações de estudantes e associações de antigos alunos, 
como é o caso da Associação de Estudantes do ISA (AEISA) e da Associação dos Antigos Alunos 
do ISA (AAAISA). O reconhecimento compreende, designadamente, a instalação em espaços 
do ISA e a associação à gestão de espaços e de atividades.  

22. O ISA detém ainda participações de capital em oito associações de direito privado sem fins 
lucrativos15 com atividade nos setores agrícola, florestal, alimentar, ambiental, turístico, 
industrial e paisagista. 

2.3. RECURSOS HUMANOS 

23. O número de efetivos, reportado a 31 de dezembro de 2015, ascendia a 299, dos quais 168 
integravam o corpo docente e de investigação científica e 131 o pessoal não docente. Sublinha-
se que o número de efetivos registou um acréscimo em 2015, resultante sobretudo da integração 
de 27 investigadores e 12 assistentes técnicos e operacionais do Instituto de Investigação 
Científica e Tropical, I. P. (IICT), na sequência da sua fusão na ULisboa16 (Anexo 2, Mapa 1). 

2.4. ATIVIDADES 

24. O ISA lecionou 32 cursos de licenciatura, mestrado e doutoramento e cursos não conducentes 
a grau académico a 1685 alunos no ano letivo 2015/2016 (Anexo 2, Mapa 1). Para combater o 
decréscimo de alunos, o ISA tomou várias iniciativas em 2015, indicadas no seu Relatório de 
Atividades, para aumentar a procura do ensino.  

25. Foram realizadas atividades em 2015 no domínio da transferência de tecnologia, cooperação e 
prestação de serviços a entidades públicas e privadas, através quer das UAT do ISA (LET, LPVVA 
e JBA) quer das UAT associadas ao ISA (ADISA, INOVISA e CENTROP), quer ainda no âmbito 
de protocolos de colaboração celebrados com outras instituições de ensino ou de investigação 
e com empresas e associações de agricultores, a nível nacional e internacional.  

26. No âmbito dessas atividades nos setores agrícola, florestal, alimentar, ambiental, turístico, 
industrial e paisagista, os Relatórios de Atividades e de Gestão de 2015 do ISA evidenciam, 
nomeadamente, o seguinte: 

 em 2015 funcionaram 107 projetos no ISA (84 nacionais e 23 internacionais) e 16 
projetos empresariais na INOVISA. Por seu turno, a ADISA, enquanto organização de 
interface com o exterior, prosseguiu a gestão de projetos e o estabelecimento de 
parcerias nas áreas de investigação do ISA, com diversas entidades, e realizou atividades 
de transferência de conhecimento; 

 as inúmeras atividades de cooperação realizaram-se, designadamente, ao abrigo de 
Protocolos, Convénios ou Acordos [a seguir designados de Protocolos] já existentes ou 
celebrados em 2015 (44), entre o ISA e UAT, instituições de ensino ou de investigação, 
empresas e associações de produtores e agricultores (públicas e privadas, nacionais e 
internacionais). 

                                                      
15 Participações no montante total de 150 mil euros em: INOVISA; Associação de Laboratórios Acreditada em Portugal; 

Centro Operativo Tecnológico de Horticultura; Centro Operativo e Tecnológico do Arroz; Instituto de Investigação da 
Floresta e Papel; Associação para a Competitividade da Indústria da Fileira Florestal; Associação para o 
Desenvolvimento da Agro-Indústria; Centro Nacional de Competências dos Frutos Secos. 

16 Cfr. Decreto-Lei n.º 141/2015, de 31de julho, que estabeleceu a integração das atribuições, do património e dos recursos 
humanos do IICT na ULisboa e Despacho n.º 10113/2015, de 8 de setembro, quanto à integração de trabalhadores e 
bolseiros no ISA e outras escolas da ULisboa.  
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27. Conforme consta no Relatório da Atividades de 2015 e ilustrado através das inúmeras atividades 
realizadas17, houve um esforço no sentido de aumentar a prestação de serviços e os cursos não 
conducentes a grau, num quadro de financiamento do Orçamento do Estado (OE) mais 
reduzido e destinado ao pagamento de remunerações, sustentando as receitas próprias as 
despesas básicas de funcionamento. 

2.5. SITUAÇÃO ORÇAMENTAL, ECONÓMICA E FINANCEIRA 

2.5.1. SITUAÇÃO ORÇAMENTAL 

28. Relativamente à receita do ISA em 2015 (Anexo 3, Mapas 2 e 3), salienta-se o seguinte: 

 a receita do ISA ascendeu a 21,3 Milhões de euros (M€)18, sendo 12,2 M€ (57,5%) 
proveniente de dotações do “Orçamento do Estado” (OE), 5 M€ (23,4%) de “Fundos 
Europeus” e 4,1  M€ (19,1%) de “Receitas Próprias”. A execução do orçamento da receita 
foi de 97,4%;  

 as propinas de alunos (2 M€) representaram 48% das receitas próprias do ISA; 

 a receita registou um decréscimo de 2,7% face ao ano anterior, para o qual contribuiu, 
em particular, a redução das “Transferências de capital” (-0,8 M€) relacionada com a 
redução do número de projetos de investigação financiados pela FCT. 

29. Relativamente à despesa do ISA em 2015 (Anexo 3, Mapas 4 e 5), salienta-se o seguinte: 

 a despesa ascendeu a 17,3 M€, apresentando um grau de execução de 79,4% devido ao 
abrandamento da execução dos projetos de investigação. Na estrutura da despesa 
ressaltam as “Despesas com o pessoal” (63,6%) e a “Aquisição de bens e serviços” 
(14,1%);  

 a despesa decresceu 4,3% por influência do decréscimo de 1 M€ das “Transferências 
correntes”19. Já as “Despesas com o pessoal” aumentaram 0,4 M€ devido à integração 
do pessoal do IICT no ISA. 

2.5.2. EXECUÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

30. Em 2015, quanto à situação financeira do ISA (Anexo 3, Mapa 6), refere-se o seguinte: 

 o “Ativo Líquido” do ISA ascendeu a 31,9 M€, tendo registado um crescimento de 6,3% 
face a 2014, para o qual contribuiu, essencialmente, o aumento dos “Acréscimos e 
Diferimentos” (1,1 M€), decorrente da especialização de exercícios de projetos de 

                                                      
17 e.g. ADISA: atividades com a Portucel, Parque de Sintra – Monte da Lua e Tapada de D. Fernando, Fundação Mata 

Buçaco, Filmagrega, Associação dos Refinadores de Açúcar de Portugal, Câmara Municipal do Entroncamento; 
INOVISA: instalação das empresas TerraDrone e Sal&Gengibre, apoio a empreendedores e parcerias com IAPMEI, 
Rede Valor da ULisboa, Portugal Ventures, Minha Terra, projeto SOFOMAR, projeto de reabilitação do setor privado e 
desenvolvimento do agronegócio na Guiné Bissau, projeto RTDT/SKAN; JBA: 172 visitas e cursos de formação; LET: 
análises laboratoriais; CENTROP: curso de mestrado em colaboração com a Universidade de Timor Lorosae, curso 
“Análise de Projetos de Investimento”, participação em curso de Licenciatura e orientação de teses de mestrado na 
Universidade Eduardo Mondlane, em Moçambique. 

18 Inclui a integração do saldo transitado de 2014 no montante de 3,7 M€. 
19 Decorrente da redução do número de projetos em execução em 2015, refletindo a rubrica as transferências para os 

parceiros dos projetos coordenados pelo ISA.   
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investigação20, bem como das “Imobilizações Corpóreas” (0,6M€), devido, sobretudo, 
aos investimentos em bens de imobilizado afetos à atividade de investigação;  

 as “Imobilizações corpóreas” (25,8 M€) representavam 81% do ativo total; 

 o “Passivo”, no montante de 4,9 M€, é constituído quase exclusivamente por 
“Acréscimos e diferimentos” (4,8 M€). Esta rubrica registou um acréscimo de 129% face 
ao ano anterior, resultante do cumprimento do princípio da especialização do exercício 
em projetos de investigação21; 

 os “Fundos próprios” ascenderam a 27 M€, refletindo um decréscimo de 3,2% 
relativamente ao ano anterior, influenciado pelo “Resultado Líquido” negativo do ISA. 

31. Quanto à situação económica do ISA em 2015 (Anexo 3, Mapa 7), refere-se o seguinte: 

 os “Proveitos e ganhos” (16,9 M€) registaram um decréscimo de 7,9%, face a 2014. Para 
os “Proveitos operacionais” (15,9 M€) contribuíram, essencialmente, as “Transferências 
e subsídios correntes obtidos” (83,1%) e as receitas próprias contabilizadas em 
“Impostos e taxas” (12,7%); 

 os “Custos e perdas” (17,5 M€) registaram um decréscimo de 4,3%, face a 2014. No 
âmbito dos “Custos operacionais” em 2015 (16,9 M€), os “Custos com o pessoal” 
(67,5%) e os “Fornecimentos e serviços externos” (14,5%) foram os mais significativos; 

 os “Resultados operacionais” e o “Resultado líquido do exercício” (RLE) foram 
negativos em 998 m€ e 607 m€22, respetivamente, devido, principalmente, ao aumento 
de “Custos com o pessoal” decorrente da integração de pessoal do IICT23 e ao 
decréscimo de “Transferências e subsídios correntes obtidos” influenciado pela 
aplicação do princípio da especialização do exercício aos projetos de investigação; 

 em 2015, os “Resultados extraordinários” foram positivos (389 m€) por via da aplicação 
do princípio da especialização do exercício, de “Correções relativas a exercícios 
anteriores” (e.g. dívidas de propinas) e de “Outros proveitos e ganhos extraordinários” 
(e.g. anulação de amortização de bens adquiridos em projetos de investigação). 

  

                                                      
20 O procedimento teve início no exercício de 2015, contabilizando-se o proveito das atividades financiadas por entidades 

externas à medida da respetiva execução financeira. 
21 Inclui a correção de resultados transitados e o diferimento de projetos por aplicação da especialização de exercícios, 

em 2015. 
22 Com exceção do ano de 2015, o RLE tem sido sempre positivo desde 2009 mostrando-se de novo positivo logo em 

2016.  
23 Cfr. Decreto-Lei n.º 141/2015, de 31 de julho, que refere que os recursos financeiros para as remunerações deste pessoal 

são transferidos para a ULisboa e que o Governo assegura anualmente a transferência de uma dotação correspondente 
à massa salarial dos trabalhadores do IICT. O Reitor da ULisboa, pelo Despacho n.º 10113/2015 (DR, 2.ª Série, de 8 de 
setembro de 2015) estabeleceu que os encargos são suportados pelas escolas a que passa a pertencer o pessoal.  
O reforço orçamental, no montante de 686 m€, referente a 2015, ocorreu em junho de 2016. o ISA não procedeu ao 
seu registo contabilístico em 2015, nomeadamente em Proveitos e Ganhos do Exercício e em Acréscimos e 
Diferimentos, configurando tal situação uma reserva no “Relatório do Auditor Externo”, de 10 de janeiro de 2017, às 
contas de 2015. Em sede de contraditório, o CG referiu que a transferência da Reitoria para o ISA apenas ocorreu em 2016 e, 
aparentemente, a partir de outras verbas alocadas à Reitoria. 
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3. OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 

3.1. SISTEMAS DE GESTÃO E DE CONTROLO 

3.1.1. SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 

32. O exame do sistema de controlo interno evidenciou melhorias face às insuficiências e 
deficiências detetadas em ações de controlo anteriores24, concluindo-se, em resultado das 
verificações efetuadas, que era regular25. Nos pontos seguintes, destacam-se os aspetos mais 
relevantes. 

3.1.1.1. AMBIENTE DE CONTROLO 

33. Em matéria de prestação de contas, o ISA apresentou as suas contas ao TdC à luz das Instruções 
aplicáveis26.  

34. A gestão patrimonial e financeira do ISA, como das IES, é, de acordo com o RJIES (artigo 117.º), 
controlada por um Fiscal Único. Contudo o necessário Parecer não acompanhou a prestação de 
contas ao TdC uma vez que, segundo declaração do Reitor da ULisboa, o então designado27 não 
aceitou formalmente o cargo por considerar inadequada a remuneração atribuída para a 
prestação de funções numa entidade com a dimensão e complexidade da ULisboa28. 

35. Acresce que, também de acordo com o RJIES (artigo 118.º), em matéria de controlo financeiro 
as IES devem promover auditorias externas, de dois em dois anos, a realizar por empresas de 
auditoria de reconhecido mérito, por si contratadas para o efeito. O ISA tem submetido as suas 
contas a auditoria externa todos os anos e tem remetido ao TdC os respetivos relatórios no 
âmbito da prestação de contas, constituindo, assim, este procedimento, um modo de mitigar a 
inexistência do Parecer do Fiscal Único. 

36. Além disso, as contas do ISA, juntamente com as da ADISA, da INOVISA e do CENTROP, 
também integraram o relatório de gestão e atividades anual das contas consolidadas de todas 
as unidades orgânicas da ULisboa. Tal relatório inclui a explicitação dos principais indicadores 
de atividade (e.g. comunidade, ensino, I&D, recursos humanos, recursos financeiros), 
diferenciando ensino e investigação por carreiras, de forma a garantir as melhores práticas de 
contabilização e registo das estruturas de receitas e despesas das instituições de ensino e 
investigação. 

37. Para efeitos da Avaliação e Garantia da Qualidade prevista nos seus Estatutos, o ISA assegura a 
realização de processos de avaliação e promove o funcionamento de um Sistema Interno de 
Gestão da Qualidade, sendo os resultados tidos em conta na organização e funcionamento do 
ISA e na afetação dos seus recursos humanos e materiais. Nesse âmbito [e além dos regulares 
inquéritos pedagógicos e processo de acreditação dos cursos pela A3ES29], o CG, conforme 

                                                      
24 e.g. Relatório da Inspeção-Geral de Finanças n.º 2164/2013. 
25 Numa escala de deficiente, regular e bom (cfr. Manual de Auditoria e Procedimentos do TdC). 
26 Instrução n.º 1/2004 - 2.ª Secção (DR, 2ª série, de 14 de fevereiro), conjugada com a Resolução n.º 44/2015, de 18 de 

novembro (DR, 2ª série, de 25 de novembro). 
27 Através do Despacho n.º 15.363-A/2014, de 17 de dezembro (cfr. artigo 117.º do RJIES e n.º 1, artigo 27.º da LQIP). 
28 Cfr. Declaração do Reitor da ULisboa, de 26 de abril de 2016. Os procedimentos lançados em 2015 e 2016 ficaram 

desertos e só em janeiro de 2018 foi nomeado o Fiscal Único da ULisboa através do Despacho n.º 985/2018 (DR, 2.ª 
série, de 26 de janeiro). 

29 Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior. 
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consta do Relatório de Atividades de 2015, implementou um sistema abrangendo a gestão, o 
ensino, a investigação e as infraestruturas, tendo efetuado inquéritos de avaliação da qualidade 
dos serviços e adotado um sistema de reclamações/sugestões [em papel e on-line] cujos 
resultados constam daquele Relatório. 

38. Ao nível dos Órgãos de Gestão, destaca-se que cabe ao Conselho de Escola designadamente 
dar parecer sobre a execução orçamental, os sistemas de controlo e o cumprimento da lei, dos 
Estatutos e dos demais regulamentos. 

39. Na sua qualidade de associado da ADISA, INOVISA e CENTROP, o ISA tem um papel ativo na 
vida destas UAT, desde logo por marcar presença nos seus Órgãos Sociais30, mas também em 
resultado da atuação do Gabinete de Projetos (GP). De facto, o GP na dependência do CG, tem 
competências para:  

 assegurar a gestão administrativa e financeira dos projetos, apoiando os investigadores 
nos procedimentos de execução financeira e na elaboração dos respetivos relatórios, 
assegurando a prestação de contas às entidades financiadoras, a elegibilidade das 
despesas, o seu controlo orçamental e de tesouraria;  

 acompanhar as ações de auditoria dos projetos;  
 apoiar a execução de Protocolos e serviços, segundo a metodologia utilizada para os 

projetos em matéria de execução, controlo orçamental e prestação de contas;  
 articular os projetos de consultoria e serviços com a ADISA, INOVISA e CENTROP. 

 
Contudo, não existe evidência do controlo efetuado pelo GP, ou por qualquer outra estrutura, 
em relação à execução de Protocolos, em particular os que envolvam a ADISA, INOVISA e 
CENTROP. 

3.1.1.2. INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

40. Foram aprovados e publicitados, anualmente, o Plano de Atividades, o Relatório de Atividades, 
o Relatório de Gestão, o Balanço Social, o Quadro de Avaliação de Responsabilidades e aplicado 
o Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da Administração Pública. 

41. O ISA procedeu ao reporte da informação orçamental no Sistema de Informação de Gestão 
Orçamental, ao carregamento dos dados no Sistema de Informação da Organização do Estado 
e no Sistema de Informação dos Imóveis do Estado.  

42. O ISA também publicitou as declarações previstas na Lei dos Compromissos e Pagamentos em 
Atraso31, constatando-se não existirem pagamentos em atraso em 2015 e procedeu ao reporte 
dos compromissos plurianuais no Sistema Central de Encargos Plurianuais32. 

43. O ISA encontrava-se, em 2015, vinculado ao Plano Oficial de Contabilidade Pública para o Setor 
da Educação (POC-Educação)33. 

44. Em 2009, o ISA elaborou o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 
(PPRCIC) - incluindo a identificação dos riscos nas áreas de recursos humanos, contratação 
pública, receita e património e dos procedimentos para os mitigar - e elaborou o correspondente 

                                                      
30 ADISA: Presidente da Mesa da Assembleia Geral – Presidente do Conselho Científico/ISA; Presidente da Direção - 

representante designado pelo CG/ISA; Conselho Fiscal: constituído por 3 associados designados pelo Conselho 
Científico/ISA; INOVISA: Presidente da Mesa da Assembleia Geral - docente do ISA; Presidente da Direção - proposto 
pelo CG/ISA; CENTROP: Presidente da Mesa da Assembleia Geral - docente do ISA.  

31 Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, com as alterações subsequentes.  
32 Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, com as alterações subsequentes. 
33 Aprovado pela Portaria n.º 794/2000, de 20 de setembro, e atualmente revogado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro, que aprovou o SNC-AP.  
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relatório de execução relativo a 2015. Em 2017, foi aprovado um novo PPRCIC para vigorar a 
partir de 1 de janeiro de 2018. 

45. O sistema informático integrado denominado GIAF, existente em 2015, incluía a contabilidade 
orçamental, patrimonial e analítica, mas apresentava insuficiências decorrentes de não estar 
implementado, em pleno, o módulo de contabilidade analítica.  

46. Porém, no início de 2017, encontrava-se em implementação um novo Sistema Integrado de 
Gestão Financeira e Recursos Humanos na ULisboa, em base SAP, visando a transição para o 
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP)34 [o que veio 
a ocorrer ainda em 201735] que, segundo o ISA, permitirá colmatar as referidas insuficiências36. 

47. Nos serviços académicos funcionava a aplicação FÉNIX articulada com o GIAF. 

3.1.1.3. PROCEDIMENTOS DE CONTROLO 

48. Quanto aos procedimentos de controlo instituídos no ISA, designadamente na área das receitas 
e despesas e da correspondente documentação de suporte, verificaram-se deficiências e 
insuficiências relacionadas com a não emissão atempada de faturas, aplicação de preços não 
tabelados e a não inventariação de bens, entre outras, detalhadas no Anexo 4, e, entretanto, em 
parte superadas. Nos pontos seguintes apresentam-se os aspetos mais relevantes. 

Disponibilidades 

49. Foi cumprido o princípio da unidade de tesouraria37, encontrando-se o saldo das dotações do 
OE em depósito na Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública - IGCP, E.P.E. de acordo 
com o RJIES38. Constatou-se, ainda, que as contas bancárias se encontravam apropriadamente 
refletidas no Balanço e justificadas as divergências identificadas nas conciliações bancárias a 31 
de dezembro de 2015. 

50. Foram constituídos nove Fundos Fixos de Caixa (FFC) para pagamento de despesas urgentes 
de pequeno montante39. O exame da documentação referente a pagamentos por FFC evidenciou 
que foram cumpridos os procedimentos administrativos e contabilísticos relacionados com a 
sua utilização, liquidação e reconstituição. Todos os FFC foram liquidados até 28 de dezembro 
de 2015.  

Clientes 

51. Em 31 de dezembro de 2015, a “Dívida de terceiros-Curto prazo” ascendia a 666 m€40.  

52. Os testes efetuados, incluindo circularização de “Clientes c/c” e “Outros devedores” totalizando 
428 m€, não evidenciaram divergências, encontrando-se as dívidas com mora superior a 12 
meses provisionadas a 100%. Sublinha-se que, em 31 de dezembro de 2016, o ISA já havia 
cobrado 91% (390 m€) da dívida. 

                                                      
34 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, com as alterações subsequentes. 
35 O ISA adotou o SNC-AP na sequência de autorização do Ministro das Finanças (n.º 2, artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 

85/2016, de 21 de dezembro - primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro). 
36 Cfr. email do ISA, de 8 de setembro de 2017.  
37 Cfr. artigoº 2.º do Decreto-Lei n.º 191/99, de 5 junho (Regime da Tesouraria do Estado), com as alterações 

subsequentes. 
38 Cfr. RJIES, artigo 115.º, n.º 3: «Com exceção das dotações transferidas do Orçamento do Estado e dos saldos das contas 

de gerência provenientes das dotações concedidas pelo Orçamento do Estado, podem as instituições de ensino 
superior públicas depositar em qualquer instituição bancária todas as demais receitas que arrecadem». 

39 Entre 50 € e 1,5 m€, no montante global de 6,4 m€. 
40 Foram instaurados processos judiciais ao “Restaurante Jardim Botânico Lda.” (153 m€ acrescido de juros de mora) e 

à “Plantagri de Couto e Peres Lda” (16 m€ acrescido de juros de mora).  
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53. Em matéria de dívidas de propinas, incluídas em “Alunos c/c” e em “Clientes, alunos e utentes 
de cobrança duvidosa”, salienta-se que: 

- o saldo da conta de “Alunos c/c”, no montante de 188 m€, respeitava a dívidas de 
propinas de licenciatura e mestrado e outros emolumentos; 

- o saldo de “Clientes, alunos e utentes de cobrança duvidosa”, no montante de 44 m€, 
comportava dívidas de propinas com antiguidade superior a 12 meses, provisionadas a 
100%; 

- o ISA diligenciou junto dos alunos pela recuperação de dívidas e enviou à Autoridade 
Tributária e Aduaneira 75 certidões de dívida (de 2010 a 2013) para cobrança coerciva; 

- em resultado de diligências efetuadas, o ISA já havia recuperado, em 31 de dezembro de 
2016, 64 % (149 m€) das dívidas de alunos (c/c e cobrança duvidosa) em 2015. 

54. Contudo, constatou-se existir também uma dívida de 16 m€ (2014: 6 m€; 2015: 10 m€), referente 
à utilização de instalações do ISA pela AAAISA, nas condições seguintes: 

- em 2014 (outubro) foi feito um acordo de resolução de dívida, mas, segundo o ISA, por 
razões associadas à crise económica, não foi oportunamente paga41;  

- em 2015 não estava relevada contabilisticamente (faturação emitida/relevada 
contabilisticamente em 2017);  

- em 2017 (maio) foi celebrada uma adenda ao acordo comportando a reprogramação do 
pagamento da dívida42 através de prestações mensais fixas de 280 €, para vigorar a partir 
de setembro de 2017.  

 

Em sede de contraditório, o CG informou que a situação se poderá regularizar brevemente visto que, em 22 de maio 
de 2018, a AAAISA assumiu o compromisso de pagar a dívida rapidamente. 

Fornecedores 

55. A “Dívida a terceiros–Curto prazo” refletida nas contas de “Fornecedores c/c” e “Fornecedores 
de imobilizado c/c” no total de 45 m€, em 31 de dezembro de 2015, representava 52,7% do total 
dos créditos sobre o ISA e apresentava uma antiguidade inferior a um ano, tendo sido 
totalmente liquidada até final de janeiro do ano seguinte. 

56. Os testes efetuados, incluindo circularização de saldos, evidenciaram divergências que foram 
justificadas pelo ISA. Contudo, identificaram-se dívidas a 31 de dezembro de 2015 não relevadas 
contabilisticamente, no montante de 22 m€43 que, entretanto, se encontram em processo de 
regularização. 

Processos de receita e despesa 

57. Os testes realizados aos processos de prestação de serviços revelaram, em geral, conformidade 
com os procedimentos estabelecidos, sendo que as correspondentes receitas foram 
apropriadamente contabilizadas conforme o POC-Educação. 

58. Igualmente, os testes realizados aos processos de recrutamento de pessoal (docentes, técnicos 
superiores e assistente técnico) e aos diversos abonos ao pessoal, incluindo docentes em 
regime de exclusividade, evidenciaram, em geral, conformidade com os procedimentos 
estabelecidos. 

                                                      
41 Cfr. email do ISA de 27 de junho de 2017. Em sede de contraditório, o CA referiu que quatro meses depois do início do seu 

mandato foi feito o acordo de dívida transitada, no montante de 58,5 m€, que foi paga até setembro de 2017. 
42 Acrescido das dívidas de 2016 e de 2017 totalizando 33 m€. 
43 Em resultado, designadamente, do extravio de documentação (cfr. email de 09 de setembro de 2017 do ISA). É o caso 

das Faturas n.ºs 5011977326 (5.799,82€) e 5011977569 (3.457,66€) emitidas em 08 de outubro de 2015 pela EPAL que, 
entretanto, em outubro de 2017, foram contabilizadas (cfr. email de 23 de maio de 2018 do ISA).  
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59. Também os testes realizados aos processos de aquisições de bens e serviços e de empreitadas 
revelaram, em geral, conformidade com os procedimentos estabelecidos e a utilização pelo ISA 
dos mecanismos de aquisição centralizada44, recorrendo aos acordos quadro vigentes. 

60. No que respeita aos contratos de bolsas, constatou-se que o ISA celebrou, até 23 de junho de 
2015, ao abrigo do Regulamento de Bolsas de Investigação do ISA, contratos de Bolsas de Apoio 
à Gestão e, a partir daquela data, Bolsas de Gestão de Ciência e Tecnologia, nos termos de um 
novo Regulamento45. Os testes efetuados a 4446 contratos com bolseiros evidenciaram que: 

- até 2015, 13 bolseiros foram detendo diversos vínculos jurídicos (e.g. contrato de bolsa 
e contrato de prestação de serviços)47; 

- 5 bolseiros foram utilizados, até 2015, para a satisfação de necessidades permanentes 
dos serviços, assegurando o normal e regular funcionamento do ISA, não observando o 
Estatuto do Bolseiro de Investigação48; 

- em 2015, foram celebrados novos contratos de bolsa observando já o novo 
Regulamento, rescindidos outros e integrados bolseiros no mapa de pessoal. A situação 
foi, em grande parte, regularizada em 2015 e nos anos seguintes49, subsistindo apenas 
um caso50, em resolução. 

Em sede de contraditório, o CG referiu o contexto histórico em que as universidades foram incentivadas a contratar 
bolseiros e as dificuldades então existentes, acrescentando que “neste momento as necessidades permanentes do 
ISA já são asseguradas exclusivamente por funcionários contratados”. 

Imobilizado 

61. A Tapada da Ajuda e o Jardim Botânico da Ajuda, que eram bens do domínio privado do Estado 
afetos ao desempenho das atribuições e competências do ISA, foram objeto de transferência 
para o património da ULisboa51 e de regularização registral e matricial, respetivamente, para a 
titularidade da ULisboa e do ISA52. Foram efetuadas as apropriadas comunicações à Direção-
Geral do Tesouro e Finanças relativas ao inventário dos imóveis e à sua regularização registral 
e matricial53. 

62. Os testes realizados aos bens móveis do ISA evidenciaram a respetiva inventariação de acordo 
com o Cadastro e Inventário dos Bens do Estado (CIBE)54 com recurso à aplicação GIAF. 

                                                      
44 Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública (ESPAP). 
45Despacho n.º 6984/2014, da Reitoria da ULisboa (DR, 2ª série, de 28 de maio), aplicável ao ISA, cfr. artigos 1.º e 42.º e 

Despacho n.º 6977/2015 (DR, 2ª série, de 23 de junho). 
46 Num total de 304 bolseiros em 2015. 
47 Os bolseiros com os n.ºs B00520, B0023, B00339, Boo381 e B00390 detiveram, ao longo do tempo, contratos de bolsa 

e contratos de prestação de serviços.  
48 Cfr. Lei n.º 40/2004, de 18 de agosto, com as alterações subsequentes: é proibido o recurso a bolseiros de investigação 

para satisfação de necessidades permanentes dos serviços (artigo 1.º, n.º 5); o desempenho de funções a título de 
bolseiro é efetuado em regime de dedicação exclusiva, não sendo permitido o exercício de qualquer outra função ou 
atividade remunerada, pública ou privada (artigo 5.º, n.º 2). 

49 e.g. Bolseiros n.ºs B0023, B00412, B00422 e B00504 integrados em 2015 e o Bolseiro n.º B00480 em 2017. 
50 Bolseiro n.º B00542, selecionado no âmbito de um procedimento concursal de recrutamento para técnico superior de 

acordo com informação do ISA.  
51 Cfr. artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 266-E/2012. 
52 Respetivamente: Conservatória de Registo Predial de Lisboa, sob o n.º 4462 e na matriz sob o artigo 510 da Caderneta 

Predial Urbana - inclui todos os edifícios e infraestruturas existentes na Tapada da Ajuda, como Observatório 
Astronómico e o ISA; Conservatória de Registo Predial de Lisboa, sob o n.º 4463 e na matriz sob o artigo 29 da 
Caderneta Predial Urbana. 

53 Cfr. artigos 118.º e 113-A do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto (Regime jurídico do património imobiliário 
público) com as alterações subsequentes. 

54 Portaria nº 671/2000, de 17 de abril.  
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63. No que respeita a 22 casas de função55, verificou-se que ainda se encontram ocupadas por 
trabalhadores aposentados do ISA (20) e por viúvas de trabalhadores (2)56. Pese embora o 
impacto de tais situações, designadamente, do ponto de vista social e humano (por abrangerem 
pessoas de idade que habitam as casas há muitos anos), as mesmas carecem de regularização. 

Sobre esta matéria, o CG, em sede de contraditório, apresentou um ponto de situação sobre a ocupação das casas 
de função e o estado em que se encontram e sublinhou que a situação herdada de há muitos anos tem vindo a ser 
solucionada aos poucos e que no seu mandato não atribuiu qualquer casa de função, nem permitiu a permanência 
em casa de função, após aposentação ou morte de quem ocupava a casa.  

Acrescentou, ainda, que “cada um dos ocupantes procede ao pagamento mensal de uma compensação pecuniária 
assim como dos custos com os respetivos consumos de água e energia elétrica e têm feito a manutenção das casas, 
não tendo havido qualquer investimento do ISA” e que prevê “a regularização desta situação no prazo médio de cinco 
anos”. 

3.2. PROTOCOLOS 

3.2.1. PROTOCOLOS EM GERAL 

64. Além de ministrar o ensino, o ISA realizou atividades relevantes no domínio da transferência de 
tecnologia, cooperação e prestação de serviços nos setores agrícola, florestal, alimentar, 
ambiental, turístico, industrial e paisagista, através, designadamente, de Protocolos com UAT, 
instituições de ensino ou de investigação, empresas e associações de produtores e agricultores.  

65. O exame de 45 dos inúmeros Protocolos em execução em 2015 evidenciou, em geral, o seguinte: 
 

a) O seu objeto é muito variado, designadamente:  

- prestação de serviços57; 
- prestação de serviço docente58;  
- gestão e exploração de espaços59; 
- cedência de meios humanos e materiais60;  
- segurança, gestão e manutenção da Tapada da Ajuda61; 

b) Foram celebrados com diversas entidades como instituições de ensino, empresas e 
associações de produtores e agricultores62 mas também com as UAT associadas ao ISA 
- ADISA, INOVISA e CENTROP - e ainda com a AEISA e a AAAISA; 

                                                      
55 Cfr. termos de entrega de setembro de 1998 a abril de 2007. Os trabalhadores no ativo ocupam outras 5. 
56 Com a publicação do DL n.º 280/2007, de 7 de agosto, encontra-se prevista a obrigatoriedade de restituição das casas 

de função nas situações de aposentação, exoneração, demissão, falecimento, cessação de atividade do funcionário 
(temporária ou definitiva). 

57 e.g. Protocolos: Grupo Jerónimo Martins/ISA, de 9 de março de 2012; Instituto de Estudos Económicos e Sociais/ISA, 
de 4 de novembro de 2014; Abrunhoeste/ISA, de 2 de janeiro de 2015; diversas Cooperativas agrícolas e frutícolas/ISA, 
de 15 de abril de 2015 e de 2 de janeiro de 2015;  

58 e.g. Protocolos: Faculdade de Arquitetura/ISA, de 28 de julho de 2015; Faculdade de Letras/ISA, de 31 de julho de 2015. 
59 e.g. Protocolos: ADISA/ISA, de 12 de outubro de 1998; AAAISA/ISA, de 31 de outubro de 2005; M. Cristina Ataíde/ISA, 

de 3 de dezembro de 2003; INOVISA/ISA, de 1 de julho de 2007; AEISA/ISA, de 16 de setembro de 2014; Agrolivro/ISA, 
de 20 de maio de 2014; Banco Santander TOTTA/ISA, de 31 de outubro de 2014; CENTROP/ISA, de 30 de outubro de 
2014. 

60 e.g. Protocolo ADISA/ISA, de 12 de outubro de 1998. 
61 e.g. Protocolos: AAAISA/ISA, de 3 de novembro de 2005; Faculdade de Ciências/ISA, de 7 de dezembro de 2005. 
62 e.g. Protocolos: Universidade de Lisboa Reitoria/ ISA, de 11 de junho de 2015; Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo 

Jorge/ISA, de 30 de novembro de 2015; Quinta do Pizão/ISA, de 2 de janeiro de 2015; Central de Frutas do Painho/ISA, 
de 5 de janeiro de 2015; Cooperativa Agrícola do Bombarral/ISA, de 2 de janeiro de 2015, entre muitos outros. 
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c) No caso da cedência de utilização, gestão e exploração de espaços e de meios humanos 
e materiais, os Protocolos foram celebrados, essencialmente, com a ADISA, INOVISA, 
CENTROP, AEISA e AAAISA (10 Protocolos em 15)63; 

d) Em regra, foram estabelecidas contrapartidas financeiras para o ISA, incluindo pela 
cedência de gestão e exploração de espaços e de meios humanos e materiais. Apenas 
em alguns casos foram estabelecidas contrapartidas de natureza não financeira64 ou não 
foram expressamente estabelecidas65; 

e) As modalidades de contrapartidas financeiras são variadas: 

- mediante uma percentagem/fração fixada no Protocolo para overheads66;  
- com base no pagamento de overheads a fixar de comum acordo com o CG67; 
- prestação mensal fixa68. 

f) A atualização das contrapartidas financeiras não está, em regra, prevista, existindo 
Protocolos nas condições seguintes: 

- ativos há vários anos sem qualquer revisão/atualização69; 
Em sede de contraditório, o CG referiu que “neste período ocorreu a crise económica e seria 
impossível conseguir mais do que manter os montantes estipulados anteriormente, apesar do ISA 
ter tentado negociar aumentos”. 

- com revisão prevista70; 
- apenas alguns casos evidenciam que a percentagem inicial fixada no Protocolo 

foi revista71. 
 

                                                      
63 Outros casos de Protocolos com o mesmo objeto: M. Cristina Ataíde/ISA, de 3 de dezembro de 2003; PLANTAGRI/ISA, 

de 3 de abril de 2008; Banco de Informação de Pais para Pais/ISA, de 12 de dezembro de 2013; Agrolivro/ISA, de 20 de 
maio de 2014; Banco Santander TOTTA/ISA, de 31 de outubro de 2014.  

64 e.g. Protocolo INOVISA/ISA, de 1 de outubro de 2011 (utilização de 120 m2 de estufa pelo ISA). 
65 e.g. Protocolo INOVISA/ISA, de 1 de julho de 2007, em que o ISA cede a gestão e exploração de edifícios e a INOVISA 

tem o dever de os recuperar e manter e o direito de os explorar e gerir, sem contrapartidas financeiras. 
66 e.g. Protocolo ADISA/ISA, de 12 de outubro de 1998 (percentagem do montante global do projeto, sendo 1/3 para a 

ADISA, 1/3 para o ISA e 1/3 para o Departamento do ISA responsável). 
67 e.g. Protocolo ADISA/ISA, de 12 de outubro de 1998 (no caso da mera utilização de instalações ou equipamentos sem 

qualquer custo suplementar associado). 
68 e.g. Protocolos: Banco de Informação de Pais para Pais/ISA, de 12 de dezembro de 2013; Plantagri, Lda, de 3 de abril 

de 2008; ADISA/ISA, de 12 de dezembro de 2014; Agrolivro/ISA, de 20 de maio de 2014; M. Cristina Ataíde/ISA, de 3 
de dezembro de 2003. 

69 e.g. Protocolo M. Cristina Ataíde/ISA, de 3 de dezembro de 2003, por 150 €/mês pela cedência de espaço, sem a 
atualização nele prevista. Note-se que, em 6 de janeiro de 2017, foi celebrado um contrato de concessão de espaço, 
renovável até 3 anos, pelo montante de 1.800 €/ano (i.e. 150 €/mês), atualizável automaticamente pelo índice de rendas 
comerciais. Em sede de contraditório, o CG referiu que foi terminado e feito um procedimento com convite a três entidades, que foi 
ganho pela mesma arquiteta. Trata-se de um barracão de baixo valor comercial e menor que o anterior, para além de que o ISA não 
fez a sua manutenção. Acrescentou ainda que conseguir um valor idêntico já foi considerado o melhor para o ISA. 
Protocolo Plantagri, Lda./ISA, de 3 de abril de 2008, por 500€/mês por atividades a desenvolver no JBA. O CG, em sede 
de contraditório, referiu que este Protocolo não foi renovado por o CG ter tomado a decisão de não renovar ou fazer qualquer novo 
Protocolo com a Plantagri. 

70 Protocolo AAAISA/ISA, de 3 de novembro de 2005, referente à utilização de espaços do ISA (570 €/mês), com revisão 
prevista para maio de 2021, ou seja, passados 14 anos e 7 meses. 

71 e.g. Protocolo ADISA/ISA, de 12 de outubro de 1998 (percentagem do montante global do projeto, sendo 1/3 para a 
ADISA, 1/3 para o ISA e 1/3 para o Departamento do ISA responsável): em 2015, foi fixado 20% de overheads para o 
ISA, através de Acordo ADISA/ISA, de 18 de dezembro de 2014. 
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g) Em um caso não se concretizaram, em 2015, os pagamentos previstos ao ISA72; 

h) Com base em Protocolos celebrados com o ISA, a entidade protocolada celebrou, por 
seu turno, Protocolos com outras entidades e estabeleceu as contrapartidas financeiras 
e/ou não financeiras73; 

i) Em relação ao acompanhamento da execução de Protocolos preveem-se modalidades 
diversas, como uma comissão de acompanhamento74, a prestação de contas ao ISA75, 
ou inexiste qualquer previsão76. 

Em resumo: 
66. Sem prejuízo do interesse dos Protocolos em matéria de investigação, transferência de 

conhecimento e cooperação, o exposto revela existir uma multiplicidade de contrapartidas, nem 
sempre financeiras, para o ISA [ou mesmo a sua inexistência] estabelecidas com base em 
critérios diversos e, por vezes, pouco claros, não atualizadas em geral e sem evidência de um 
acompanhamento sistemático pelo ISA. 

Em sede de contraditório, O CG referiu que a especificidade inerente à natureza de cada Protocolo impossibilita na 
sua maioria a definição de critérios uniformes para o universo existente, mais referindo que envidou esforços para a 
revisão de alguns Protocolos. 

67. Em matéria de contrapartidas, sublinha-se que os Estatutos do ISA, de 2018, inovaram ao 
estabelecer que as Associações de Estudantes e de Profissionais podem instalar-se em espaços 
do ISA e associar-se à gestão de espaços e de atividades, mediante contrapartidas, nos termos 
da lei e nos definidos pelo Presidente do ISA. 

3.2.2. PROTOCOLOS COM UAT ASSOCIADAS AO ISA 

68. Examinaram-se em especial os Protocolos com as UAT associadas ao ISA, três com a ADISA, 
três com a INOVISA e um com o CENTROP atenta a sua especial natureza e conexão com o ISA 
e por se reportarem, essencialmente, à cedência de gestão e exploração de espaços e de meios 
humanos e materiais.  

3.2.2.1. PROTOCOLOS COM A ADISA 

Protocolo de cedência de meios humanos e materiais  

69. Em 12 de outubro de 1998, foi celebrado um Protocolo de cedência pelo ISA de meios humanos 
e materiais para levar a cabo prioritariamente ações da ADISA, como projetos de investigação, 
prestação de serviços, consultoria e formação. A utilização de instalações ou equipamentos é 
paga através de overheads a fixar de acordo com o CG e o pessoal é pago mediante acordo 
contratual para cada ação. 

                                                      
72 Protocolo CENTROP/ISA, de 30 de outubro de 2014, relativo a Cedência de Instalações e Pessoal, e Partilha de Serviços, 

do qual não resultou, em 2015, qualquer receita para o ISA (previsto 10% por atividade). O CG, em sede de contraditório, 
explicitou as condições em que foram fixadas overheads e confirmou que, no caso do CENTROP, não foi feita a transferência referente 
a 2015. Acrescentou que já foi feita a transferência em relação a 2016 e 2017 e que o montante em dívida foi exigido e reconhecido 
pelo CENTROP. 

73 Protocolo INOVISA/ISA e Protocolo INOVISA/Sigmentum, ambos de 1 de outubro de 2011 e Protocolo INOVISA/ISA 
e Protocolo INOVISA/Cook.Lab, ambos de 1 de novembro de 2011. 

74 e.g. Protocolo ADISA/ISA, de 14 de julho de 2013. 
75 e.g. Protocolo ADISA/ISA, de 12 de dezembro de 2014. 
76 e.g. Protocolo INOVISA/ISA, de 1 de julho de 2007. 
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70. Estabeleceu-se a seguinte atribuição de overheads: do montante global do projeto (excluindo 
eventuais aquisições de capital fixo e serviços pagos ao ISA) retira-se uma percentagem para 
overheads, cabendo 1/3 à ADISA, 1/3 ao ISA e 1/3 ao Departamento responsável pela ação. 

71. No âmbito da execução do Protocolo, constatou-se que, ao longo dos anos, a percentagem de 
overheads foi sendo alterada para 5%77 até 2014 e para 20% a partir de 201578. 

Em sede de contraditório, o CG esclarece que o valor de 20% foi escolhido por ser igual aos overheads estipulados 
pelo regulamento do ISA para os projetos sediados no ISA. 

72. Em 2015, a ADISA transferiu 36 m€ para o ISA, a título de overheads, tendo-se constatado que: 

- tal transferência respeita a overheads de anos anteriores (2013-2014) sendo os referentes a 
2015, no montante de 93 m€, entregues ao ISA em abril de 2016; 

- a documentação de suporte não evidencia o respetivo cálculo, comportando, 
nomeadamente, a eventual utilização de instalações do ISA e as deduções pertinentes. 

Em sede de contraditório, O CG referiu que solicita sempre às UAT a descrição pormenorizada de receitas, mas 
reconhece não terem sido postas em evidência nas atas do CG. 
 

Protocolo para gestão de espaços para eventos e residências (estudantes e professores visitantes) 

73. Em 14 de julho de 2013, foi celebrado um Protocolo para a gestão de espaços do ISA pela 
ADISA79 [e revogados os anteriores], cabendo à ADISA, designadamente, dotar-se de pessoal 
para dinamizar a gestão, encarregar-se das despesas de manutenção e prestar contas ao ISA, 
anualmente (até 15 de abril). 

74. Prevê-se uma comissão de acompanhamento do Protocolo sobre a gestão das infraestruturas 
abrangidas e para verificação das contas80. 

75. As receitas destinam-se ao ISA (deduzidos os custos de manutenção dos espaços e com o 
pessoal e 5% da faturação para despesas gerais da ADlSA). 

76. Em resultado da execução do Protocolo, em 2015, a ADISA transferiu 87 m€ para o ISA, tendo-
se constatado que: 

- tal transferência respeita a receitas de anos anteriores (2012-2014) tendo a referente a 2015, 
no montante de 45 m€, sido entregue ao ISA em abril de 2016;  

- a documentação de suporte não evidencia o respetivo cálculo, comportando 
nomeadamente as deduções pertinentes. 

Em sede de contraditório, O CG referiu que solicita sempre às UAT a descrição pormenorizada de receitas, mas 
reconhece não terem sido postas em evidência nas atas do CG. 

 

Protocolo de partilha do Laboratório de Estudos Técnicos (LET)  

77. Em 12 de dezembro de 2014, foi celebrado, entre o ISA e a ADISA, um protocolo de Partilha do 
LET com o fundamento de ser essencial às atividades de ensino e dispor de competências 
ímpares na sua área de atividade de reconhecida excelência a nível nacional e internacional, mas 

                                                      
77 Cfr. Ata n.º 5/2015, de 22 de junho, do Conselho de Escola. 
78 Cfr. Acordos ADISA/ISA, de 18 de dezembro de 2014 e 11 de dezembro de 2015, estabelecendo 20% de overheads sobre 

o total das receitas dos projetos, prestação de serviços e cursos da ADISA em 2015 e 2016. 
79 e.g. Pavilhão de Exposições, Auditório da Lagoa Branca, Salão Nobre, Sala de Actos, Anfiteatro de Pedra, Jardim da 

Parada, Chalé e Miradouro, residências para estudantes, salas de aula, terrenos na Tapada da Ajuda. 
80 Constituída por: Presidente do ISA; um representante do CG; Presidente da ADISA; um representante da ADISA. 
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parte dos seus equipamentos estar subutilizada por impossibilidade do ISA afetar os recursos 
humanos necessários à sua utilização plena. 

78. Para o efeito, foi criado, na ADISA, um centro de custos das atividades do LET, cabendo àquela 
associação contratar e disponibilizar os meios humanos e materiais necessários81 e ao ISA os 
encargos com o fornecimento de energia elétrica, água e gás e a gestão corrente do centro de 
custos. O ISA, ou entidade por si designada, pode verificar a documentação contabilizada no 
centro de custos.  

79. O Protocolo estabelece designadamente que a ADISA: pode receber diretamente receitas dos 
serviços prestados pelo LET, para suprir as despesas de execução do Protocolo; em 
contrapartida paga, anualmente ao ISA, 1 m€/mês a título de comparticipação nos encargos 
gerais; retém 10% de todas as receitas como compensação pelos encargos administrativos 
próprios; transfere para o ISA o saldo anual do centro de custos, quando positivo. 

80. Sublinha-se que, em 2015, o montante em serviços prestados no quadro do Protocolo de partilha 
do LET ascendeu a 386 m€, sendo 203 m€ cobrado pelo ISA e 183 m€ pela ADISA. 

81. Em resultado da execução do Protocolo, em 2015, constatou-se que:  

- a ADISA transferiu 20 m€ de saldo anual para o ISA, acrescido de 12 m€ (1 m€x12 meses) 
para encargos gerais, em abril de 2016; 

- a documentação de suporte não evidencia o respetivo cálculo, comportando 
nomeadamente as deduções pertinentes. 

Em sede de contraditório, O CG referiu que solicita sempre às UAT a descrição pormenorizada de receitas, mas 
reconhece não terem sido postas em evidência nas atas do CG e acrescentou que as contas do centro de custos 
na ADISA são acompanhadas de perto por um membro do CG. 

3.2.2.2. PROTOCOLOS COM A INOVISA 

Protocolo de cedência de gestão e exploração de edifícios - Pólo I e Pólo II  

82. Em 1 de julho de 2007, foi celebrado um Protocolo entre o ISA e a INOVISA (por dez anos, 
renovável) em que o ISA cede a gestão e exploração de edifícios (INOVISA Pólo I e INOVISA 
Pólo II) e a INOVISA tem o dever de os recuperar e manter e o direito de os explorar e gerir sem 
contrapartidas financeiras.  

83. Aqueles espaços apenas poderão ser utilizados com o objetivo de incentivar o 
empreendedorismo de base tecnológica, consubstanciado no apoio a alunos, ex-alunos, 
docentes e investigadores do ISA que pretendam estabelecer colaborações com empresas 
(prestação de serviços, consórcios de 1&D, candidaturas a programas de financiamento), 
desenvolver investigação aplicada (procura de parceiros comerciais). Qualquer outra utilização 
dependerá da autorização prévia, por escrito, do ISA. 

84. Não foi previsto qualquer acompanhamento da execução do Protocolo. 

Em sede de contraditório, o CG referiu que o protocolo com a INOVISA tinha um período de carência de dez anos, 
tendo a INOVISA recuperado e mantido os edifícios, como foi verificado pelo ISA. Fez, ainda, notar que compete ao 
Conselho de Escola tomar as decisões que têm a ver com a estratégia do ISA e que com a mudança dos estatutos a 
situação das UAT associadas vai ter de ser revista. 

                                                      
81 A contratação de pessoal docente e técnico carece de parecer prévio do Presidente do ISA. Todas as despesas do LET 

suportadas pela ADISA são certificadas pelo respetivo Técnico Oficial de Contas, confirmando: a legalidade dos 
documentos de suporte registados; a conformidade dos investimentos realizados; o cumprimento integral dos 
procedimentos de pagamento, a adequação da respetiva data e a validade dos documentos de quitação; a adequada 
contabilização das despesas. 
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Protocolo de cedência de gestão e exploração de terrenos 

85. Em 1 de outubro de 2011, foi celebrado um Protocolo entre o ISA e a INOVISA (por dez anos, 
renovável) em que o ISA cedeu a gestão e exploração de terrenos e das respetivas infraestruturas 
[área total de 9344 m2] para o Projeto “Instalação de um Viveiro de Espécies Autóctones” 
(ProDer: Medida 4.1 – Cooperação para a Inovação), tendo como parceiros duas start-ups 
sediadas na INOVISA, Sigmentum e arqOUT, e o ISA. A INOVISA tem o direito e o dever de 
explorar e gerir os terrenos e o ISA tem o direito de utilizar 120 m2 de estufa recuperada com 
sistema de rega. 

86. Com base neste Protocolo, foi celebrado, na mesma data, um Protocolo entre a INOVISA e a 
Sigmentum (por sete anos, renovável; quatro anos do período de carência), para utilização dos 
terrenos e infraestruturas no âmbito do referido Projeto, cabendo à Sigmentum realizar obras 
de recuperação82, divulgar o apoio do ISA e da INOVISA e abrir o Viveiro ao público para venda 
e divulgação dos seus produtos e atividades. 

87. Neste caso, foi estabelecida a seguinte contrapartida financeira a favor da INOVISA sobre a 
utilização do terreno: gratuita nos primeiros quatro anos; custo de 4 m€/ano nos três anos 
seguintes; aumento da renda, não ultrapassando 20%, a partir do oitavo ano. Tais montantes 
incluem a utilização gratuita da água do furo localizado na área do projeto desde que não 
implique constrangimentos e custos para a INOVISA ou outras entidades. 

88. Constatou-se, assim, não terem sido estipuladas no Protocolo contrapartidas financeiras para o 
ISA que beneficiaria, apenas, da utilização de 120m2 de estufa recuperada com sistema de rega. 
O Protocolo não prevê qualquer acompanhamento da respetiva execução. 

Em sede de contraditório, o CG referiu que assim que o período de carência terminasse, a INOVISA passaria a receber 
4 m€, mas concordou em transferir a verba para o ISA, o que tem acontecido. Ou seja, na prática o ISA passou a ter 
uma contrapartida financeira que não estava prevista no protocolo ISA/INOVISA e, entretanto, também instalou um 
contador de água. 
 

Protocolo de cedência de gestão e exploração de espaços – Bar da Parada 

89. Em 1 de novembro de 2011, foi celebrado um Protocolo entre o ISA e a INOVISA (por cinco anos, 
renovável) em que o ISA cedeu a gestão e exploração do edifício “Bar da Parada” a utilizar por 
uma Spin-Off, a Cook.Lab, para atividades I&D, formação e demonstração no quadro da 
gastronomia molecular e cozinha contemporânea. 

90. Com base neste Protocolo, foi celebrado, na mesma data, um Protocolo entre a INOVISA e a 
Cook.Lab. (por cinco anos) para utilização daquele espaço, cabendo à Cook.Lab. equipar e 
organizar o equipamento, materiais e consumíveis e permitir a utilização por docentes, 
investigadores e alunos do ISA no âmbito do Mestrado em Ciências Gastronómicas do ISA. 

91. Neste caso, foi estabelecida uma contrapartida financeira a favor da INOVISA, correspondendo a 
uma renda 250 €/mês, no primeiro ano, até 450 €/mês, no quinto ano, cabendo-lhe assegurar a 
realização de obras de recuperação.   

92. Em resultado do exame dos Protocolos, verificou-se não existirem contrapartidas financeiras para 
o ISA que apenas beneficia da utilização do espaço, designadamente no âmbito do Mestrado em 
Ciências Gastronómicas. O Protocolo não prevê qualquer acompanhamento da respetiva 
execução. 

                                                      
82 e.g. limpeza e nivelamento do terreno; reparação de estruturas metálicas; instalação de rede de rega; cobertura do solo 

com manta geotêxtil e das estruturas com manta sombral; construção de instalação sanitária. 
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93. No entanto, é de relevar que, entretanto, em 5 dezembro de 2016 (decorrido o período de 
vigência do Protocolo entre a INOVISA e a Cook.Lab), o ISA e a Cook.Lab celebraram um 
contrato (por um ano, renovável) para a concessão do espaço para exploração do edifício “Bar 
da Parada”, no valor de 3 m€/ano. O contrato prevê a disponibilização de informação e a 
fiscalização da atividade pelo ISA. 

Em sede de contraditório, o CG referiu que como o protocolo INOVISA/CookLab terminava durante o seu mandato, 
foi possível lançar um procedimento com convite a três entidades para a exploração do edifício. 

94. Constata-se, assim, que, nesta nova situação e sem a intermediação da INOVISA, o ISA passou 
a beneficiar de contrapartidas financeiras e a poder acompanhar com eficácia a execução do 
contrato. 

3.2.2.3. PROTOCOLO COM O CENTROP 

95. Em 30 de outubro de 2014, foi celebrado um Protocolo entre o ISA e o CENTROP, cabendo ao 
ISA autorizar os seus docentes e investigadores a participar nas atividades, ceder instalações 
para cada ação e partilhar os seus serviços centrais e ao CENTROP associar o ISA à organização 
das atividades. 

96. O CENTROP presta contas ao ISA, anualmente (até 15 de abril) e remete para apreciação: Plano 
e Relatório de Atividades; Relatórios de Missões; informação sobre projetos e estudos; anúncio 
de conferências, seminários e cursos, entre outros. 

97. Como contrapartida, a repartição orçamental é acertada, caso a caso, sendo um mínimo de 10% 
do financiamento a favor do ISA.  

98. Constatou-se que, em 2015, o CENTROP transferiu 8 m€ para o ISA respeitante a ajudas de custo 
com deslocações de docentes do ISA. Contudo, não se identificaram quaisquer transferências 
relacionadas com o mínimo de 10% do financiamento a favor do ISA nem que instalações foram 
eventualmente cedidas. 

99. Por outro lado, constatou-se não existir evidência da apreciação dos documentos que o 
CENTROP estava obrigado a remeter ao ISA nem do eventual acompanhamento da execução 
do protocolo pelo ISA. Acresce que existem dificuldades para o desenvolvimento da atividade 
do CENTROP [inexistência de um corpo técnico crítico] que colocam em risco o seu futuro83. 

O CG, em sede de contraditório, referiu designadamente que: i) apesar da inexistência de evidência de monitorização, 
o CG adotou diversas medidas de controlo e acompanhamento tais como a realização de reuniões, estudos, 
contactos telefónicos, troca de e-mails com as entidades protocoladas; ii) o CENTROP não representa qualquer risco 
financeiro para o ISA e que com os novos estatutos será integrado no ISA ou tornar-se-á independente; iii) o 
CENTROP teve uma ação decisiva para a alavancagem do ISA na cooperação.  

Em Resumo: 

100. Pese embora o interesse dos Protocolos celebrados com as UAT associadas ao ISA em matéria 
de investigação, transferência de conhecimento e cooperação, sublinha-se que o ISA, no quadro 
das suas atribuições de prestação de serviços à comunidade, com os recursos apropriados e 
sem a intermediação destas associações, beneficiaria amplamente das correspondentes 
receitas. Com efeito, constituem receitas do ISA as derivadas da prestação de serviços e de 
outros produtos da sua atividade, competindo-lhe a respetiva liquidação e a cobrança84.  

                                                      
83 Cfr. Parecer do Conselho Fiscal sobre as contas de 2014 e 2015 e ata da Assembleia-Geral de aprovação dos respetivos 

Relatórios de Gestão e Contas. 
84 Cfr. alínea f) do n.º 1 do artigo 8.º, alínea c) do n.º 2 do artigo 111.º e alínea f) do n.º 1 do artigo 115.º do RJIES. 
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101. Do resultado do exame dos Protocolos com as associações de direito privado (ADISA, INOVISA 
e CENTROP), UAT associadas ao ISA, atrás exposto salienta-se que: 

- nem sempre foram estabelecidas contrapartidas financeiras para o ISA; 

- a documentação de suporte, em especial a relativa à transferência de overheads, não 
evidencia o cálculo dos montantes transferidos pelas UAT para o ISA; 

- não existe evidência da verificação, pelo ISA, da correspondente documentação; 

- são utilizados meios materiais e humanos do ISA em atividades que geram receitas para 
as UAT85; 

- o atraso na transferência de receitas, ou o não pagamento das contrapartidas financeiras 
destinadas ao ISA, mostra que o acompanhamento da execução dos Protocolos tem sido 
insuficiente86; 

- uma das UAT, o CENTROP, encontra-se com dificuldades na sua atividade e com o seu 
futuro em risco.  

 
102. Pese embora, serem celebrados, em geral, Protocolos com as UAT associadas, envolvendo a 

cedência de gestão e exploração de espaços e de meios humanos e materiais do ISA, sem 
contrapartidas financeiras, sublinha-se a circunstância de, recentemente, o ISA ter celebrado um 
contrato sem a intermediação de qualquer UAT associada e com contrapartidas financeiras para 
o ISA. 

103. Neste contexto, é pertinente o disposto nos Estatutos do ISA de 2018 (artigo 25.º), porquanto 
as associações de direito privado (ADISA, INOVISA e CENTROP), UAT associadas ao ISA, 
deverão decidir sobre o seu eventual enquadramento nas Unidades de Investigação e 
Desenvolvimento ou nas Unidades de Apoio Tecnológico, no quadriénio posterior à entrada em 
vigor dos Estatutos. Acresce que os Estatutos também procederam à melhor explicitação do que 
são as UAT e da entidade competente para a sua criação e extinção (artigo 21.º). 

3.3. LEGALIDADE E REGULARIDADE DAS OPERAÇÕES SUBJACENTES  

104. O exame das operações realizadas incluiu a verificação, numa base de amostragem, da 
documentação de suporte das quantias constantes no Mapa de Fluxos de Caixa, tendo em vista 
a obtenção de uma segurança razoável sobre se as atividades, transações financeiras e 
informação refletida nas demonstrações financeiras estão, em todos os aspetos relevantes, de 
acordo com as normas legais gerais e específicas em vigor, tendo-se concluído que foram 
cumpridas as formalidades legais. 

3.4. FIABILIDADE DAS CONTAS 

105. A conta de 2015 do ISA foi apresentada nos termos das Instruções do TdC aplicáveis87, 
comportando, nomeadamente, Mapa de Fluxos de Caixa, Mapa de Controlo Orçamental da 
Receita e da Despesa, Balanço, Demonstração de Resultados, Anexo às Demonstrações 

                                                      
85 O CG, em sede de contraditório, referiu que “a cedência de meios humanos é sempre para além das 35 (40) horas por semana que 

os docentes têm de prestar ao ISA e sempre com prioridade pelas atividades promovidas pelo ISA. Para além disso, o ISA recebe os 
overheads deste trabalho”. Acrescentou, ainda, que “o ISA aceita todas as prestações de serviço/contratos que lhe são solicitadas e 
para as quais tem competências (…)” e que, no caso da ADISA, “em relação aos meios materiais, se os docentes utilizarem 
equipamentos do ISA, são pagas pela ADISA as despesas correntes correspondentes, para além dos overheads”. 

86 No caso das UAT associadas, o CG fez notar em sede de contraditório que as UAT só podem transferir para o ISA os overheads e os 
saldos apurados depois do fecho de contas, ou seja, no ano seguinte, o que não consubstancia atrasos. 

87 Instruções n.º 1/2004 do TdC e Resolução n.º 44/2015, de 18 de novembro. 
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Financeiras e Relatório de Gestão (Anexo 6). Tendo em conta o resultado das verificações 
efetuadas de forma a determinar, com um grau de segurança razoável, se a conta estava isenta 
de distorções materiais, concluiu-se que reflete as operações do ISA efetivamente realizadas, de 
acordo com a estrutura conceptual de relato financeiro aplicável, e que as operações não contêm 
erros materiais. 

 

4. DEMONSTRAÇÃO NUMÉRICA  

106. A demonstração numérica da conta88 da responsabilidade dos membros do Conselho de Gestão 
do ISA, no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2015 (Anexo 5), é a seguinte: 

 
De 01 de janeiro a 31 de dezembro 2015 

Débito Crédito 

Saldo de abertura   3.762.695,69 Saído na gerência   21.075.782,55 

       
Recebido na gerência 

  21.239.409,11 Saldo de encerramento   3.926.322,25 

Total   25.002.104,80 Total   25.002.104,80 

 Fonte: MFC 2015   
 

5. PARECER DO AUDITOR EXTERNO 

107. Com fundamento nas verificações efetuadas, no Relatório de 10 de janeiro de 2017, o Auditor 
Externo expressou a opinião de que as demonstrações financeiras apresentam de forma 
verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materialmente relevantes, a posição financeira do 
ISA, em 31 de dezembro de 2015, o resultado das operações e dos fluxos de caixa no período 
findo naquela data, em conformidade com os princípios contabilísticos geralmente aceites 
previstos no POC-Educação, tendo emitido as reservas seguintes: 

- o anexo ao Balanço e à Demonstração dos Resultados não integra informação sobre a 
contabilidade analítica prevista no POC-Educação;  

- o Decreto-Lei n.º 141/2015, de 31 de julho, estabeleceu a integração das atribuições, do 
património e dos recursos humanos do IICT na ULisboa. Como parte integrante da 
ULisboa, a partir de 2015 o ISA passou a integrar um conjunto de investigadores e 
assistentes técnicos e operacionais do IICT, representando um acréscimo nos custos com 
o pessoal no exercício de 2015, de 686 446 euros. No entanto, o ISA não registou como 
proveitos do exercício o reforço de dotação orçamental previsto na referida legislação, no 
montante correspondente ao acréscimo de custos com o pessoal. Desta forma, considerou 
que o resultado do exercício se encontrava subavaliado em 686 446 euros. 

108. Face à segunda reserva formulada pelo Auditor Externo e atento o antes referido quanto aos 
recursos financeiros para as remunerações do pessoal do IICT (ponto 31), sublinha-se que a 
matéria tem vocação para ser melhor examinada no âmbito das contas de 2016 do ISA, da 
ULisboa–Reitoria e da ULisboa – Consolidada. 

  

                                                      
88 Cfr. alínea c) do n.º 3, do artigo 54.º da Lei de Organização e Processo do TdC (Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as 

alterações subsequentes). 
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6. CONCLUSÕES DA AUDITORIA 
109. A auditoria financeira efetuada ao ISA, em conformidade com as normas, orientações e práticas 

adotadas pelo TdC, constitui, no seu conjunto, uma base suficiente para o TdC expressar uma 
opinião sobre a conta de 2015 (pontos 1 a 4). 

110. O ISA, criado em 1910, é uma das escolas da ULisboa com a missão de ministrar formação e 
desenvolver investigação científica nos domínios das Ciências e Engenharias da Agricultura, 
Florestas, Alimentação e de outras Ciências da Vida e do Ambiente e realizar processos de 
inovação, transferência de tecnologia e de disseminação de informação (pontos 5 a 31). 

111. A apreciação do sistema de controlo interno revelou um “regular” grau de eficácia na prevenção 
e deteção de erros e irregularidades, salientando-se o seguinte (pontos 32 a 63):  

a) O ISA apresentou a conta de 2015 ao TdC à luz das Instruções aplicáveis, mas sem o 
Parecer do Fiscal Único por renúncia deste ao mandato. Tal insuficiência, minimizada 
com o relatório da auditoria externa, é, porém, suscetível de regularização dada a 
nomeação do Fiscal Único em 2018 (pontos 33 a 39); 

b) Em 2015, o ISA dispôs de apropriados instrumentos de gestão e utilizou plataformas 
informáticas adequadas. A inexistência, até então, da contabilidade analítica é suscetível 
de ser ultrapassada com a implementação do SNC-AP (pontos 40 a 47);  

c) O exame dos procedimentos de controlo, incluindo de receitas e despesas e da 
correspondente documentação de suporte, revelou deficiências e insuficiências 
relacionadas designadamente com a não emissão atempada de faturas, aplicação de 
preços não tabelados e bens não inventariados, entretanto, em parte superadas 
(pontos 48 a 63 e Anexo 4), destacando-se as situações seguintes: 

c.1) existência de dívidas não relevadas contabilisticamente em 2015 relativas a clientes 
e a fornecedores, no montante de 16 m€ e de 22 m€, respetivamente, mas que, 
entretanto, se encontram em processo de regularização (pontos 51 a 56); 

c.2) contratação de bolseiros que foram detendo diversos vínculos jurídicos ou 
satisfazendo necessidades permanentes dos serviços, não observando o Estatuto 
do Bolseiro de Investigação. Contudo, a situação foi quase totalmente regularizada 
ainda em 2015, com a celebração de novos contratos, com a rescisão de outros e 
com a integração de bolseiros no mapa de pessoal (ponto 60); 

c.3) existência de 22 casas de função ocupadas por trabalhadores aposentados e por 
viúvas de trabalhadores que deveriam ter sido restituídas ao ISA (ponto 63). 

112. No âmbito das atividades realizadas no domínio da transferência de tecnologia, cooperação e 
prestação de serviços nos setores agrícola, florestal e alimentar, entre outros, através, 
designadamente, de Protocolos com UAT, instituições de ensino ou de investigação, empresas 
e associações de produtores e agricultores, verificou-se que (pontos 26, 39 e 64 a 103): 

a) o ISA não efetuou um acompanhamento geral e sistemático da execução, controlo e 
prestação de contas dos Protocolos, através do Gabinete de Projetos ou de outra 
estrutura (pontos 39, 66 e 101); 

b) o exame de uma amostra de Protocolos em execução em 2015 revelou: 

b.1) em geral: a existência [por vezes, inexistência] de contrapartidas financeiras, ou não 
financeiras, para o ISA, não atualizadas em geral e estabelecidas com base em 
critérios diversos, por vezes, pouco claros (pontos 64 a 67);  
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b.2) em relação às UAT associadas ao ISA, ADISA, INOVISA e CENTROP (associações 
de direito privado) que (pontos 68 a 103):  

 nem sempre existiram contrapartidas financeiras para o ISA;  
 a documentação de suporte das contrapartidas não demonstra o respetivo 

cálculo e não evidência a verificação pelo ISA;  
 ocorreu utilização de meios materiais e humanos do ISA em atividades 

geradoras de receitas por vezes a reverter apenas para as UAT;  
 o acompanhamento da execução dos Protocolos foi insuficiente;  
 se encontra em risco a continuidade do CENTROP por dificuldades em 

desenvolver a sua atividade; 

b.3) os Estatutos do ISA, de 2018, assumem particular pertinência neste contexto, ao 
estabeleceram que:  

 as Associações de Estudantes e de Profissionais podem instalar-se em espaços 
do ISA e associar-se à gestão de espaços e de atividades, mediante 
contrapartidas (ponto 67);  

 a ADISA, INOVISA e CENTROP deverão decidir sobre o seu enquadramento 
nas Unidades de Investigação e Desenvolvimento ou nas Unidades de Apoio 
Tecnológico, no quadriénio posterior à entrada em vigor dos Estatutos 
(ponto 103). 

113. Com base nas verificações efetuadas concluiu-se que foram cumpridas as formalidades legais 
aplicáveis e que a conta de 2015 reflete, de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos 
materiais, a posição financeira do ISA em 31 de dezembro de 2015, o seu desempenho financeiro 
e a execução orçamental relativos ao ano findo naquela data (pontos 104 a 106). 

114. Consequentemente, em resultado do referido nos pontos anteriores, o TdC formula um juízo 
favorável sobre a conta do ISA, gerência de 2015. 

 

7. RECOMENDAÇÕES 
115. Em resultado da auditoria realizada ao ISA, formulam-se ao CG as recomendações seguintes: 

1. Diligencie pela completa regularização das situações indicadas no ponto 111, alínea c); 

2. Proceda à revisão dos Protocolos em vigor, ponderando a respetiva relevância e consequente 
manutenção e sanando as insuficiências e deficiências identificadas no ponto 112, 
designadamente as relativas às contrapartidas financeiras e remeta ao TdC informação 
detalhada sobre cada Protocolo (e.g. identificação das entidades protocoladas; objeto; data; 
prazo e prorrogações; contrapartidas financeiras e não financeiras; modalidade de 
acompanhamento e controlo); 

3. Institua um apropriado sistema de gestão e controlo da execução dos Protocolos; 

4. Em relação às UAT associadas ao ISA, ADISA, INOVISA e CENTROP:  

 Aprecie a relevância e a utilidade da sua participação nessas associações de direito 
privado, atenta designadamente a situação financeira do CENTROP; 

 Providencie pelo seu enquadramento nos termos indicados nos Estatutos do ISA de 
2018. 
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8. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO  
116. Do projeto de Relatório foi dada vista à Procuradora-Geral Adjunta, nos termos e para os efeitos 

do n.º 5 do artigo 29.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as alterações subsequentes 
(LOPTC - Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas), que emitiu o respetivo Parecer. 

 

 

9. DECISÃO  
117. Em Subsecção da 2.ª Secção decidem os Juízes do Tribunal de Contas: 

 
a) Aprovar o presente Relatório; 

b) Ordenar a remessa do Relatório e dos seus Anexos às entidades seguintes: 

- Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior; 

- Reitor da Universidade de Lisboa; 

- Presidente do CG do ISA; 

- Membros do CG responsáveis pela gerência de 2015; 

- Inspetor-Geral da Educação e Ciência; 

- Representante da Procuradora-Geral da República junto deste Tribunal, nos termos e para 

os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 54.º, aplicável por força do n.º 2 do artigo 55.º da 

LOPTC. 

c) Instruir os destinatários das recomendações para lhe transmitirem no prazo de 120 dias as 
medidas adotadas acompanhadas dos suficientes comprovativos;  

d) Fixar o valor global dos emolumentos em 17 164,00€89; 

e) Divulgar o Relatório e seus Anexos no sítio eletrónico do TdC e junto da Comunicação Social. 
 

                                                      
89 Cfr. n.º 1 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do TdC (DL n.º 66/96, de 31 de maio, com as 

alterações subsequentes). 
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ANEXO 1 – METODOLOGIA 

A auditoria foi desenvolvida em conformidade com as fases de planeamento, de execução e de relatório, 
descritas no Manual de Auditoria do TdC. As evidências de auditoria estão documentadas e as opiniões emitidas 
estão fundamentadas. 

PLANEAMENTO 

Estudos preliminares (EP) - Os EP incluíram a atualização da informação constante no “dossiê permanente” do 
ISA, existente nos serviços do TdC e consubstanciaram-se: i) no levantamento e estudo da legislação e do 
enquadramento normativo do ISA, bem como dos procedimentos e princípios contabilísticos, da estrutura 
organizacional e de recursos humanos e dos instrumentos de gestão; ii) na recolha de informação constante de 
relatórios de ações controlo ao ISA (Inspeção Geral de Finanças, Inspeção Geral do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior e TdC90) que identificaram pontos fortes e fracos e formularam recomendações 
para ações de melhoria. 

Plano Global de Auditoria (PGA) - Com base nos EP foi elaborado o PGA91 que estabelece a materialidade (1% 
do total da despesa/receita), precisa o âmbito da auditoria e os seus objetivos, indica genericamente a 
metodologia e os procedimentos, constitui a equipa de auditoria e fixa o calendário da ação.  

EXECUÇÃO DA AUDITORIA - Seguiu-se a execução do trabalho de campo, de janeiro a abril de 2017, tendo em 
vista a realização de testes e a recolha de evidências de auditoria, compreendendo as seguintes etapas:  

Apreciação dos sistemas de gestão e controlo – i) a apreciação dos sistemas de gestão e controlo decorreu de 
acordo com as seguintes fases: identificação dos sistemas existentes; confirmação dos sistemas através de 
testes de procedimento; identificação dos pontos-chave do controlo e avaliação preliminar dos controlos através 
de testes de conformidade; apreciação do funcionamento dos sistemas; ii) realizaram-se entrevistas 
estruturadas baseadas em questionários padronizados; examinou-se uma amostra aleatória de 30 operações; 
iii) foi lançado um questionário para levantamento das participações financeiras e/ou controlo de gestão do ISA, 
em entidades beneficiárias de dinheiros ou outros valores públicos; iv) os resultados obtidos permitiram 
concluir que o controlo interno (ambiente de controlo e procedimentos) era “regular”92.  

Programa de Auditoria (PA) - Em função do conhecimento dos serviços do ISA e dos pontos fortes e fracos do 
sistema de gestão e controlo, foi elaborado o PA93 em que se identificam, de forma detalhada, nas áreas a auditar, 
as operações, registos e documentos a analisar. 
O “Plano de amostragem” abrangeu todas as áreas auditáveis, nomeadamente as rubricas do Mapa de Fluxos 
de Caixa, Demonstração de Resultados e Balanço, num total de 15M€ (9,6 M€ respeitantes a receita própria, 
fundos europeus e dotações do OE e 5,4M€ referentes a despesa), representando 45% da receita total e 31,2% 
da despesa total.  

O exame dos registos e da documentação comprovativa consubstanciou-se na realização de um conjunto de 
procedimentos e de testes (de conformidade e substantivos), incluindo a revisão analítica, o exame da execução 
orçamental, a análise de ficheiros informáticos e a circularização de saldos de bancos, de clientes e de 
fornecedores. 

Realização das verificações - Efetuaram-se verificações documentais e físicas a uma amostra de 38 bens em 
inventário e os resultados e os seus comprovativos estão documentados no dossiê de auditoria. Os resultados 
substantivos alicerçaram as opiniões de auditoria constantes no Relato. 

RELATO - Nos termos legais e regulamentares, a Juíza Conselheira Relatora aprovou o Relato94 para remessa 
para contraditório.  

                                                      
90 Relatório da IGF n.º 2164/2013, Relatório do IGMCTES n.º 1/2010 e Relatório de Auditoria do TdC n.º 22/09, 

respetivamente. 
91 Aprovado pelo Juiz Conselheiro da AR V, em 19 de dezembro de 2016. 
92 Numa escala de: deficiente; regular; bom (cfr. Manual de Auditoria do TdC). 
93 Aprovado pelo Juiz Conselheiro da AR V, em 17 de março de 2017. 
94 Cfr. Despacho da Juíza Conselheira da AR VI, em 15 de junho de 2018. 
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ANEXO 2 – ESTRUTURA E INDICADORES 

 

Figura 1 - Organograma do ISA 

 

 

Fonte: Relatório de atividades de 2015 do ISA 
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Figura 2 - Estrutura dos Serviços Centrais 

 
Fonte: Relatório de atividades de 2015 do ISA 

 

Mapa 1 – Indicadores 

INDICADORES - ANOS 2013/2015 
Indicadores de Alunos/Cursos 2013/2014 2014/2015 2015/2016 

Número de Cursos 

Licenciatura 7 7 7 
Mestrado 12 11 11 

Doutoramento 12 12 12 
Outros Cursos 5  11  2 

Número de Alunos 
Inscritos 

Licenciatura 907 896 912 
Mestrado 724 535 529 

Doutoramento 134 124 115 
Total 1765 1555 1556 

Alunos ao abrigo de programas de 
mobilidade internacional 106 77 53 

Outros alunos (arts. 17.º e 46.º do 
Decreto-Lei n.º. 107/2008 de 25 de junho 39 50 48 

Outros (não conducentes a grau) 75 15 28 

Número de Alunos 
Diplomados 

Licenciatura 165 186 n.d. 
Mestrado 171 148 n.d. 

Doutoramento 21 18 n.d. 
Indicadores de recursos humanos  2013 2014 2015 

Docentes 

Catedráticos 19 20 19 
Associados 34 32 32 

Auxiliares 67 67 71 
Assistentes 14 13 9 

Total de Docentes 134 132 131 
Docentes (ETI) 116,9  116 116,3 

Rácio aluno/docente 12,5 11,7 11,8 
Rácio aluno/docente (ETI) 14,3 13,4 13,2 

Média de idades (anos) 52 54  54  

Investigadores 
Investigadores 11 3 37 

Média de idades (anos) 48 52 52 

Não Docente 
Não Docente 125 116 131 

Média de idades (anos) 50 50 47 
n.d - Dados não disponíveis 
Fonte: Relatórios de Atividades e de Gestão (2013-2015)       
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ANEXO 3 – MAPAS SÍNTESE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
Mapa 2 – Estrutura e evolução da receita 

∆

 

Fonte: Mapa de fluxos de caixa (2014 e 2015) 

 
Mapa 3 – Execução da receita 

Fonte: Orçamento, Mapa de controlo orçamental da receita e Mapa de fluxos de caixa (2015) 
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Mapa 4 – Estrutura e evolução da despesa 

∆

 

Fonte: Mapa de fluxos de caixa (2014 e 2015) 

 

 
Mapa 5 – Execução da despesa 

 

Fonte: Orçamento, Mapa de controlo orçamental da despesa e Mapa de fluxos de caixa (2015) 
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Mapa 6 – Balanço – Estrutura e Evolução 
 

     

Fonte: Balanços a 31 de dezembro de 2014 e 2015 

Mapa 7 – Demonstração de Resultados – Estrutura e Evolução 
 

RESULTADOS LÍQUIDOS [(B)-(A)] 53.981,33  -607.454,10  - 

  

Fonte: Demonstração de Resultados (2014 e 2015) 
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ANEXO 4 – PONTOS FORTES E PONTOS FRACOS 

ÁREA PONTOS FORTES PONTOS FRACOS 
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SI
ST

EM
A

S 
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E 
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FO
R

M
A

Ç
Ã

O
 

 Definição da estrutura orgânica dos serviços de 
natureza administrativa e de apoio técnico; 

 Elaboração de instrumentos de gestão: Plano e 
Relatório de Atividades; Plano de Prevenção de 
Riscos de Gestão, Corrupção e Infrações 
Conexas; Quadro de Avaliação e 
Responsabilização; Balanço Social; 

 Segregação de funções e responsabilidades por 
serviços; 

 Aplicação dos regulamentos da Reitoria da 
ULisboa (e.g. Bolseiros);  

 Normas avulsas na área contabilística, 
orçamental e financeira (regulamentos, 
despachos, circulares e comunicações 
internas); 

 Sistema contabilístico integrado. 

 Cargo de direção intermédia de 1.º grau não previsto nos 
Estatutos do ISA mas apenas no Regulamento Orgânico 
dos Serviços do ISA e nos Estatutos da ULisboa95; 

 Utilização de carimbos em substituição das assinaturas 
dos membros do CG nos despachos de autorização de 
despesas e de pagamentos96; 

 Normas na área contabilística, orçamental e financeira não 
atualizadas97;  

 Desatualização da definição de funções e de 
responsabilidades, por funcionário98; 

 Inexistência de contabilidade analítica, embora existam 
centros de custos associados aos movimentos 
contabilísticos99. 

V
EN

D
A
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E 

PR
ES

TA
Ç

Õ
ES

 

D
E 

SE
R

V
IÇ

O
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 Arquivo centralizado de contratos / Protocolos 
e dos correspondentes processos;  

 Regulamento de overheads; 

 Emissão e contabilização simultânea de 
faturas; 

 Diligências junto de clientes e outros 
devedores para cobrança de dívidas. 

 Não publicitação de tabelas de preços de algumas vendas 
de bens e serviços100;  

 Insuficiências na emissão de faturação101. 

D
IS

PO
N

IB
IL

I 

D
A

D
EE

S 

 Pagamentos por transferência bancária 
(recurso excecional a cheque); 

 Segregação de funções na elaboração de 
conciliações bancárias; 

 Norma relativa a FFC.  

 Os balanços à tesouraria não são realizados por pessoas 
alheias às funções de tesouraria102; 

 Não definição de periodicidade para depósito das receitas.  

                                                      
95 Os Estatutos de 2018 do ISA já preveem o cargo de direção intermédia de 1.º grau (artigo 24.º, n.º 2, alínea b). Em sede 

de contraditório, o CG explicita detalhadamente as circunstâncias relacionadas com a não inclusão do referido cargo nos Estatutos. 
96 e.g. Processos de compra n.ºs 2015/516, 2015/1506, 2015/2192. Em 2017, os membros do CG passaram a 

assinar/rubricar e carimbar os documentos de autorização. 
97 e.g. Norma “Organização, Funcionamento e Procedimentos” da Divisão Financeira, de junho de 2006. Contudo, com 

a implementação do sistema Enterprise Resource Planning da SAP, em 2017, que inclui diversas funcionalidades de 
controlo interno financeiro, orçamental e patrimonial totalmente integradas, foram adotados, em consequência, 
diversos Manuais de procedimentos (cfr. email de 23 de maio de 2018). Em sede de contraditório, o CG referiu que o ISA irá 
diligenciar no sentido de atualizar o documento de "Normas na área contabilística, orçamental e financeira", ultrapassando a 
desatualização de funções e de responsabilidades, por funcionário, nesse documento. 

98 e.g. Idem.  
99 Em sede de contraditório, o CG referiu que o sistema de contabilidade analítica terá de ser desenvolvido com a ULisboa, que se 

encontra em estudo um plano de contas analíticas em comum e que está em curso um sistema de contabilidade de gestão. 
100 e.g. Análises laboratoriais (exceto do LET) e prestação de serviços à comunidade. O CG, em sede de contraditório, deu 

conta de dificuldades na definição de tabelas de preços.  
101 e.g. montante de 31 490,70 € faturado apenas em 2017 (fatura n.º 3110003183, de 01 de junho de 2017), no âmbito do 

acordo de dívida com a AAAISA, respeitante aos anos de 2014, 2015 e 2016. Em sede de contraditório, o CG referiu que o 
atual sistema contabilístico informático permite a faturação mensal de forma programada e automática, o que vem mitigar o risco de 
eventual não emissão de faturas de rotina. 

102 Em 2017, foi implementado novo procedimento (e.g. intervenção da Coordenadora do Núcleo de Orçamento) (cfr. 
email de 23 de maio de 2018). 
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ÁREA PONTOS FORTES PONTOS FRACOS 

PE
SS

O
A
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 Segregação de funções no processamento, 
liquidação, autorização de pagamento e 
pagamento; 

 Processo individual e atualizado por 
funcionário. 

 Sistema de registo dos tempos de trabalho automático não 
generalizado ao JBA e ao Pólo de Oeiras103; 

 Deficiências no tratamento e enquadramento do regime de 
dedicação exclusiva de docentes104. 
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 Segregação de funções na execução das fases 
da despesa (proposta de despesa, informação 
de cabimento, autorização da despesa, 
requisição, autorização de pagamento e 
pagamento); 

 Recurso aos Serviços da Reitoria da ULisboa 
em matéria de contratação pública. 

 Utilização de carimbos em substituição das assinaturas 
dos membros do CG no lançamento de procedimentos e 
adjudicações105; 

 Publicitação no portal dos contratos públicos em 
momento posterior ao pagamento106; 

 Inexistência de número de compromisso em contratos de 
aquisição de bens e serviços107; 

 Insuficiências nos processos de empreitadas (sem autos 
de consignação da obra e de receção provisória)108; 

 Deficiências nos procedimentos de controlo de 
empreitadas (Informação para autorização de 
adiantamento não concordante com o correspondente 
contrato e caderno de encargos)109. 

                                                      
103 Em sede de contraditório, o CG explicitou as razões da não existência de registo automático no JBA e no Pólo de Oeiras e referiu 

que a instalação da fibra ótica no JBA já foi adjudicada pela Reitoria, o que irá solucionar a situação, e que os investigadores que ainda 
estão no Pólo de Oeiras vão ser transferidos para a Tapada da Ajuda. 

104 e.g. divergência entre o ISA e o docente no enquadramento da sua atividade numa das alíneas do n.º 3 do artigo 70.º 
do ECDU (docentes com os n.ºs mec. 254, 560, 878, 285 e 338). Em sede de contraditório, o CG reconheceu que a explicação 
do trabalho realizado se enquadrou, por vezes, melhor numa alínea diferente do que o que dizia o recibo, ou seja, houve descuido de 
alguns docentes no que indicavam ou deixavam colocar nos recibos. Entretanto, no decorrer da auditoria, o ISA promoveu um 
controlo mais preciso através das declarações de IRS dos docentes.  

105 e.g. AD 36/NCAE/ISA/2015, AD 37/NCAE/ISA/2015, AD 10/DPAGE/ISA/2015, AD 23/NCAE/ISA/2015, AD 
13/NCAE/ISA/2015 e AD 5/DPGAE/ISA/2015. Contudo, no decorrer da auditoria, os membros CG passaram a 
assinar/rubricar e carimbar os documentos.  

106 e.g. AD 17/NCAE/ISA/2015. Segundo o ISA, o portal não funcionava pelo que, em alternativa, procedeu à respetiva 
publicitação manual (cfr. email do ISA, de 9 de setembro de 2017). Em sede de contraditório, o CG acrescentou que a 
verificação da publicação do contrato no portal "Base.Gov" antes do registo de faturas é um dos objetivos definidos para uma 
colaboradora do NOCF, em sede de SIADAP. 

107 e.g. Contrato de “Cromatografogasoso e um espectrofotómetro de massa”, de 15 de junho de 2015; Contrato de 
“Fornecimento de um analisador universal de textura”, de 17 de julho de 2015; Contrato de “Fornecimento e 
instalação de uma ultracentrifuga refrigeradora”, de 17 de novembro de 2015. O procedimento encontrava-se em 
correção (cfr. email do ISA, de 9 de setembro de 2017) e o CG, em sede de contraditório, acrescentou que os contratos 
passaram a indicar exclusivamente o número de compromisso. 

108 e.g. Empreitadas n.ºs 17/2014, 5/2015, 7/2015 e 28/2015 e empreitadas n.ºs 17/2014, 7/2015 e 28/2015, respetivamente.  
109 e.g. Empreitada n.º 5/2015 “Remodelação dos Espaços da Antiga Panificação na Cave do Edifício Principal”, adjudicada 

por 36 985,64€: foi autorizado um adiantamento de 30% com base na Informação n.º 32/DPAGE/2015, de 17 de março, 
que referia ser admissível nos termos do CCP, quando não estava previsto no contrato nem no caderno de encargos; 
foi ainda prestada caução por cheque na tesouraria do ISA, quando deveria ter sido por depósito em dinheiro, títulos 
emitidos ou garantidos pelo Estado, garantia bancária ou seguro (cfr. n.º 2, artigo 90.º e n.º 4, artigo 292.º do CCP). O 
CG, em sede de contraditório, justifica as insuficiências com a falta de pessoal com competências apropriadas e informa que as 
insuficiências nos processos das empreitadas estão regularizadas desde a nomeação dos coordenadores do Núcleo de Compras, 
Aprovisionamento e Expediente (NCAE) e do Gabinete de Património e Infraestruturas e que estão a decorrer os concursos para 
juristas para acautelar o cumprimento da lei nestes aspetos relacionados com as empreitadas. 
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ÁREA PONTOS FORTES PONTOS FRACOS 

IM
O
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 Cálculo das amortizações com base nas taxas 
da Portaria nº 671/2000, de 17 de abril, que 
regulamenta o Cadastro e Inventário de bens 
do Estado (CIBE); 

 Inventariação de acordo com o CIBE e com 
recurso à aplicação informática (GIAF); 

 

 Inexistência de normas/regulamento para a aquisição, 
cedência e abate de bens, não obstante existirem 
formulários (e.g. autos de transferência e abate de bens); 

 Deficiências na inventariação de bens adquiridos em 2015 
(etiquetagem110 e localização111)112;  

 Não existe evidência de realização de verificações físicas113;  

 Não utilização do regime duodecimal no cálculo de 
algumas amortizações114. 

 

ANEXO 5 – RESPONSÁVEIS 

Órgão Cargo Nome Período 

Presidente Presidente Amarílis Paula Alberti de Varennes e Mendonça 01/01/2015 a 31/12/2015 

Conselho de Gestão 

Presidente Amarilis Paula Alberti de Varennes e Mendonça 

01/01/2015 a 31/12/2015 
Vice-presidente Ana Cristina Ferreira da Cunha Queda 
Vice-presidente Maria da Graça Corte-Real Mira da Silva Abrantes 
Vice-presidente Maria Luisa Louro Martins 
Vogal Graça Maria Pissarra Fernandes 

 

  

                                                      
110 e.g. bens com número de inventário: 26033, 26044, 26177.  
111 e.g. bens com número de inventário: 25661, 25877, 26062. 
112 Em sede de contraditório, o CG referiu que a etiquetagem e localização de bens adquiridos em anos anteriores ao mandato estão 

concluídas e que um funcionário tem vindo a verificar, faseadamente, os locais onde se encontram os bens e se estão etiquetados ou 
não, tarefa que se revela morosa. 

113 Em sede de contraditório, o CG remeteu documentação relativa a verificações físicas efetuadas em 2017 e 2018. 
114e.g. números de inventário 25873, 26044 e 26062. Segundo o ISA, com a mudança para o novo sistema SIG-SAP, a 

situação terá sido corrigida (Email do ISA, de 8 de setembro de 2017).  
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ANEXO 6 – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
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ANEXO 7 – RESPOSTAS REMETIDAS EM SEDE DE CONTRADITÓRIO 
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